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PREÂMBUto

A Pregoeira da Câmara Municipal de Pacajus, legalmente designada pela Portaria de n' 010/2023, torna
público para conhêcimento de todos os interessados que até as 09h00min, na sede da Comissão de Licitação
da Câmara Municipal de Pacajus, localizada à Rua Raimundo Costa,553 - Centro, Pacajus -Ce, em sessão
pública, dará inicio aos procedimentos de recebimento e abertura dos envelopes concernentes às propostas

-\ de preços, formalização de lances verbais e documentos de habilitação da licitação modalidade Pregão
Presencial N' 01.001/2023 - PPRP identificado abaixo, objetivando o Registro de Preços mediante as

condiçôes estabelecidas no pÍesente Edital, tudo de acordo com o Dêcreto Municipal ne 039 de 02 de
outubro de 2Ot7, lei n.e 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariâmente pela Lei n.e 8.666/93, de
.r. 
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Obleto:
REGISTRO DE PREçOS VISANDO AQUISIçÃO DE COMBU5TÍVEL PARA ATENDER

lAs 
NECESSTDADES DA CÂMARA MUNTOPAL DE pACr.'US.

órgão: MARA MUNICIPAT DE PACA'US

MARA MUNICIPAT DE PACAIUS

Menor Preço por LOTE

Modelidedê: Pregão Presencial

Compôem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são êstãbelecidos os requisitos e as condições para competição,
contrato.
lt^.l'Êl'^rlrv,,rc

Anexo I -Termo de Referência;
Anexo ll - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo lll - Modelo de Declarações/Procuração;
Anexo lV - Minuta da Ata de Registro de Preços.
Anexo V - Minuta do Contrato.

Órgão Gerenciador:

Date e Hora de Abertura: OAÍ A: OZl02/2023, às 09h00min.

Validade da Ata: 12 (doze) Meses
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Regido pela Lei n.e 10.520, de 17 de lulho dê 2002 e subsidieriamente pêla Lêi n.e 8.666 de 21105/93
(atualizada).

CritéÍio de Julgamênto:
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DO OBJEÍO - 1.

1.1- A presente licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREçOS VISANDO AqUISçÃO DE COMBUSTÍVEL

PARA ATENDER AS NECESSIDAD€S DA CÂMARA MUNICIPAL DE PACAIUS, tudo conforme especificações

de Refei'ência dc Edital.

1.2- vALoR MÉD|O ESTIMADO: RS 163.583,33 (cento e sessenta e três mil, quinhentos e oitenta e três reais e
trinta e três centavos).

DAS CONDICÕES PARA PARTICIPACÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITACÃO - 2.

2.1 - Poderão participar do pregão qualquer pessoa jurídica, cadastrada ou não nesse Município, desde que
A atenda a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos.

2.1.1 - CÁDASTRAMENTO: O cadastramento junto à Câmara de Pacajus (inscrição no CRC) a que se refere o
subitem anterior deverá ser providenciado pelo interessado diretamente na sede da Comissão de Licitação,
situada à Rua Raimundo Costa, 553 - Centro, Pacajus-Ce, apresentando a documentação exigida, até às

12:00h do dia anterior ao previsto para o recebimento dos documentos de habilitação e de proposta de
preço e a revalidação/atualização de documêntos.
2.1.2 - Na hipótese de não haver expedientê na data designada para a realização do ato, este será realizado
no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e hora.

aoE Frc^rar 
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devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, o qual será o único admitido a intervir nas

diversas fases do procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, pelo licitante
representado.
2.2.1 - Cada representante, juntamente com o documênto hábil de credenciamento, deverá apresentar
a inda:

a) Cópie de seu documento oficial de identificação (do repÍesentante), válido na forma da lei;

^ b) Declaração dê pleno conhecimento, de aceitação e de atêndimento às exigências quanto à proposta e à
habilltação preüstas no Edital, confoÍme modelo disposto no item 1 do ANEXO lll dêste Edital;

-t tl^-:-.-^ a^-^-^t^l ,-^ ^^-^ .t^ :âJ:..:.a..-tl a^-têt ^-L' .rç6.J..v l.rv loJv ur s,r,P,çJq rru,truuo,,
viBor e todos os seus adlüvos e/ou últlmo adiüvo consolidado (no caso de sociedades comerciais) ou
lnscÍição do Ato Consütutivo (no caso de sociedades civis) ou Decreto de AutoÍização (em se tÍatando dê
empÍesas ou sociededes êstrangeiras), deüdamente registÍado em órgão competente.

2.2.2 - At dr.rcuntettlos de ct edettciotrtettio e tje idcrriiíicagãr.r tieverão rer a pr e:er r iatir.rs errr reparotios rius
envelopes de proposta dê preço e de habilitação, para que possam ser analisados no início dos trabalhos,
antes da abertura desses envelopes.

2.2.3 - Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento particular de mandato, conforme
modelo discriminado no ltem 2 do ANEXO lll deste Edital, ou procuração pública acompanhado de
documento que comprove a trtuiandàde do outoÍgante;
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municipal para abastecer em outro município acarretará custo excessivo e desnecessário aos cofres desta
Casa legislativa, até porque existem vários postos de combustível nos limites do Município.

DAs FAsEs Do pRocrsso r-rcrrarónro -9.

,
3.1.1 - Credenciamento dos licitantes;
3.1.2 - Recebimento dos envelopes de "propostas de preços" e "documentos de habilitação";
3.1.3 - Abertura das propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial;
3.1.4 - Lances verbais entre os classificados:
3.1.5 - Habilitação do licitante melhor classificado;
3.1.6 - Recursos;

3.1.7 - Adjuducação

DOS ENVETOPES E DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS - 4.

a
apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: "Proposta de Preço" e

"Documentos de Habilitação".

4.2 - Os conjuntos de documentos relativos à "Proposta de Preço" e aos "Doqrmentos de Habilitação"
deverão ser entregues em envelopes separados, opacos e lacrados, rubricados no fecho, endereçados à

Câmara de Pacajus, identificados com o número da presente licitação, com o nome do licitante, o número do

CNPJ, o objeto da licitação e, rêspectivamente, os títulos dos seus conteúdos ("Proposta de Preço" ou

"Documentos de Habilitação").

4.3. TODOS OS DOCUMENTOS NECESSÁR|OS À pARTrCrpAçÃO NA PRESENTE LrCrrAçÃO SÓ pOOeúO Sen

APRESENTADOS EM ORIGINAT OU CÓPIA DO ORIGINAT AUTENTICADA EXCTUSIVAMENTE POR CARTÓRIO

COMPETEMÍE, ou, cópias slmples acompanhadas do original para serem conferidos pela comissão de

^ licitações mediante a comparação entre o original e a cópia.

4.3.L - Não serão aceitos documentos apresentados por mêio de fitas, discos ma8néticos, filmes, admitindo-
se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preço.

4.3.2 - Os documentos necessários à participação na prêsente licitação, compreendendo os documentos
referentes à habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do

Brasil.

4.3.3 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em
língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial
do Brasil, por tradutor juramentado.

4.3.4 - Nos documentos apresentados neste processo, quando não consignado o respectivo prazo de vigência
em seu bojo, o prazo de vigência será aceito pela Pregoeira como sendo de 60 (sessenta) dias, salvo
determinação legal específica em contrário.

w
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DA PROPOSTA DE PREçOS - 5.

t
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alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, datâdâ e assinada, contendo na parte externa do envelope as

seguintes indicações:

A PREGOEIRA DA CÂUIANE NAUruICIPAL DE PACAIUS

ENVETOPE NE 1 - PROPOSÍA DE PRECO

PREGÃO PRESENCIAT N9 O1.OO1/2023.PPRP

PROPONENTE:

5.2 - A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no ANEXO ll deste Edital,
aontêndô'

5.2.1 -A modalidade e onúmero da licitação;

5.2.2 - Endereçamento a Pregoeira da Câmara de Pacajus;

5.2.3 - Razão Social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, conforme o caso,
ntimpro da .ôntâ .orrpntp, agência hancária, irlentificaçã6 dô rêsnê.tivô hanco, e sê hôúvêr, ntimero do
telefonê/fax, e endereço eletrônico;

5.2.4 - Prazo para a entrega dos bens, conforme os termos do edital;

5.2.5 - Prazo de validade não inferior a 60 (sessênta) dias;

q 2 Â - Os hens cotados, nos qlrantltatlvos licttados, segttnclo a rrnidade de madida ronsignada nn erlital (no

caso de licitação para aquisição, o licitante deverá apresentar a marca do produto cotado);

5.2.7 - Os valores unitários em algarismos de cada ltem;

5.2.8 - Valor Global, em algarismo e por extensoi

q 1 - í)s nrê.ô< constantes da proposta Ílo licltante .leverãô .írntêr apenas rluas ra<a< darimai< anÁs â

vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas

decimais dos centavos, ê deverão ser cotados em moeda corrente nacional.

5.4 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não

5.5 - Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, devendo o
Pregoeira proceder às correções necessárias.

5.6 - Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.

< Â í 
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5.7 - A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do Edital e seus
Anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação, competição,
julgamento e formalização da ata de registro de preços, bem como a aceitação e sujeição integral às suas

ai .râ ôôô - a-,El-- - c-6 @tor./t r! (atl ttaa-Ctol - Crt& Cl-aat.ral /COCI -at
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disposições e à legislação aplicável, notadamente ao Decreto Municipal ne 3.697120t3 de 03 de junho de

2013, às Leis Federais n" 10.5201O2 e 8.666/93, alterada e consolidada.

5.8 - Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação, insertos na

planilha anexa a solicitação.

5.9 - Na análise das propostas dê preço, o Pregoeira observará preferencialmente o preço unitário,
facultando-lhe, porém, segundo critério de conveniência e oportunidade observar o preço total.

5.10 - Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "A" não sendo admitido o
recebimento pelo Pregoeira, de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo
aos entregues ao Pregoeira.

5.11 - Após a apresentação da proposta não caberá desistência.

Dos DocuMENTos DE HABtLtTAçÃo - 6.

6.1 - O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos exigidos em uma única via, e
-^- -----^-.-l^ -- J^--- I^ -,,L:.^- /l 'r J^-l^ ÀIi.-l -^61ÃÉ'J^ i----i-!^ -^ -^..4-^-+:-^í^i^.Jç! qplsJç.lrsvv. rE6ur.,rr.rrJlrrtov Úw Jrs ,!u,,L.rP,!.v.

A PREGOEIRA DA CÂUANE MUIICIPAT DE PACAIUS

ENvELopE Ne 2 - DocuMENTos or xaatrraçÃo
pnecÃo pRgseructAt Ne 01.001/2023-ppRp
PROPONENTE:

6.7. RETATTVA À PEssoA JURÍDtcA:

6.7.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa mercantil da

Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

ã _, 1 ^'fr\ ,.a'irrcTrTr rÍrrrrn rar^?r r?at /llI arilrTD ^Ta.l c/lar^t ai\ltcarr tf\^a\r.r ^- .,i-^- ,t^.,i.J^-^-]^
^ 

v., .À.

registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dê documêntos de eleição de seus

administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da lunta
onde opera com averbação no registro dâ Junta onde tem sede a matriz.

- - ^ 
t. r^-^tâ i 

^o.,/.r. lltJ!]ttlAv lrv Atv Lvt\lJtttuttvv, (, Ld5u uc )oçtcudueS >llllptc5, LUUpetdÚvd) - (J td .u U ue
Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da

licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentaÍ o registro no Cartório de Registro das Pessoas lurídicas
do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.

6.7.4. DECRETO DE AUTORIZAçÃO, em se tratando dê êmpresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no tais, e Aru ut RttrrsrRU ut nutuxtzeçÃo pAt(A iuNLtuNAMtNtu expedrdo peio orgão competente,
quando a atividade assim o exigir.

6.7.6. Documento de identificação com foto do representante legal da empresa ou signatário da proposta

\
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6.8. RETATNA À REGUTARIDADE FISCAL E TRABATHISTA PARA PESSOA JURíDICA:

6.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

6.8.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao
domicíllo ou sede do li.itents, psrtinente eo seu ramo de:t!\,id..de e cornpatível com o objsto ccntr:t::3|,

6.8.3. Provas de regularidade, para com:

6.8.3.1. A Farenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos
Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN));

5.8.3.2.,^. F3!enda gstedual (Ce*tdão l,legatiye de tributo estadu:l dc dornicílic dE !icrt:nte);

6.8.3.3. A Fazenda Munlcipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do licitante, ou
outra equivalente, na forma da Lei;

6.8.3.4. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

5.8.3.5. L lustiç". do tr3bslh. (Certrdão Llegati,.,e de Dábitos Tr..b-.lhi5t--s - CNOT).

5.8.4. As microemprêsas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;

5.8.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e na CNDT, será assegurado o prazo

de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o
vencedor do certame, prorrogáveis por igual periodo, a critério da Pregoeira, para a regularização da

documentação e emissão de eventuais certidôes negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

6.8.6. A não regularização da documentação, no prazo estabelêcido, implicará decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei ns 8.666/93, sêndo facultado a convocação
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da

licitação, ou item, conforme o caso.

^ c.g-ne[ATrvA À eualrrrcaçÃo EcoNôMrco-FTNANcETRA pARA pEssoA JURÍDIcA:

6.9.1. Certidão Negâtiva de Falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo

distribuidor judicial da sede da pessoa juridica.

6.9.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social(2019), já exigíveis e
apresentados na forma da Lei, devidamente registrado na Junta Comercial de origem, que comprovem a boa

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da
proposta, devidamente assinados por contabilista registÍado no CRC, bem como por sócio, gerente ou
diretor, facultando-se o(a) Pregoeira(a) o direito de exigir â apÍesentação do Livro Diário para verificação de
valores.

6.9.2.1. No caso de empresa recém-constituída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço de
abertura devidamênte registrado na Junta Comercial, constando no balanço o número do Livro e das folhas
nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser assinado por contador
registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa.

1
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6.10. RETAIVA À QUAUFTCAçÃO TÉCttCA pAm pTSSOA rURíD|CA:

6.10.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente assinado,

comprovando que a licitante forneceu ou esteja fornecendo produtos compatíveis em características com o
objeto desta licitação.

6.10.2. A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa .jurídica emitente do
Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre o fornecimento prestado e

cópiâs dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado.

5.11. DEM.â.!S DOCU!!4EN-TOS DE X.a3;9L4ç.ã,9 p.a.p-a. PESSO.Â. JURíDICA:

5.11.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei ne 9.854, de 27|LO/L999, publicada no
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXX|ll, do artigo 7e, da Constituição Federal, não emprega menores dê 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos
em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo

6.11.2. Declaração expressa de intêgral concordância com os termos deste Edital e seus Anexos, conforme
modelo constante dos Anexos deste Edital;

6.11.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da

habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo
constante dos Anexos deste Edital (art.32, §2e, da Lei n.e 8.665/93).

DA SESSÃO PÚBUCA DOPREGÃO PNTSEUCIEI - Z.

,
se-á no endereço constante do Preâmbulo deste Edital, seguindo o trâmite indicado abaixo e obedecendo a

^ legislação em vigor.

7.2 - CRED€NCIAMENTO: Antes do início da sessão os representantes dos interessados em participar do
certame deverão se apresentar para credenciamento junto a Pregoeira, identiÍicar-se e comprovarem a

existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos
inerentes ao certame, na forma do item 2 deste instrumento, assinando então lista de presença.

7.3 - RECEBIMENTO DE EI{VELOPES: A partir do horário estabelecido no preámbulo deste Edital terá início à
sessão pública do Pregão Presencial, na presença dos representantes dos licitantes devidamente
credenciados e demais pessoas que queiram assistir ao ato, onde a Pregoeira receberá de cada licitante ou
seu representante, em envêlopes distintos, devidamente lacrados e rubricados nos fechos, as pÍopostas de
pÍeços e a documentaÉo exigida paÍa a habilitação dos lldtantes, fazendo registrar o nome dos licitantes
que assim procederam.

7.3.1 - Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será
aceito pela Pregoeira.

7.3.2 - Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer licitante, salvo por motivo
justo decorrente de fato supervêniente e aceito pela PregoeiÍa.

@
I
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7.3.3 - A Pregoeira ao receber a documentação tratada no subitem 7.3 poderá determinar a suspensão do
ato, para ânálise da documentação e a compatibilidade com os termos do Edital.

7.4 - ABERTURA DOS EiWELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREçOS: Abertos os envelopes contendo a

"Proposta de Preços" de todos os licitantes, a Pregoeira ou membro da equipe de apoio fará a verificação da
conformidade das propostas com os rêquisitos estabelecidos no Edital. A seguir, a Prêgoeira informará aos
participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preços para o fornecimento do(s)
objeto(s) da presente licitação e os respectivos valores ofertados.

7.4.1 - Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços a Pregoeira examinará a

compatibilidade desta com os termos do Edital, desclassificando as propostas que não atendam aos termos
desse Edital.

7.4.2 - A Pregoeira poderá a qualqueÍ tempo determinar a suspensão da sessão, a fim de que o setor técnico
da Câmara Municipal proceda ao exame de qualidade e compatibilidade com os termos do Edital dos
produtos cotados.

7 q - rl ÂS§lElrÀrãn tUtrtat. Â Dracncirz ferá e arrlanarãn de< nrnnacta< íc t^'l^( .r( li.itântê< arn ^r.tar7l
decrescente de valor, classificando o licitante com proposta de menor preço e aqueles quê tenham
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de

menor preço, para que seus representantes participem dos lances verbais.

7.5.1 - Caso não sejam verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no
-.,Li+^- ? < - ít.^-^^i,- -l^..iG--.i ^. -^lL^.^. -r^ ^ -<-i-^ 
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representantes pãrticipêm dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas

escritas iniciais.

7.6 - TANCES VERBAIS: Em seguida, será dado início à êtapa de apresentação de lances verbais, que deverão
ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes, obedecendo as

seguirries r.iisposigões.

7.6.1 - A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a apresentar
z.-. lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente

de valor. No caso de empate de valor entre propostas será realizado imediatamente por sorteio visando
definir a ordem de lance entre os licitantês empatados.

7.6.2 - Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido
anteriormente registrado.

7.6.3 - A Pregoeira no início ou no decorrer da êtapa de lances verbais terá a prerrogativa de:

a) determinar um intervalo mínimo de valor entre os lances verbais a serem realizados;

b) determinar um periodo máximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal;

7.6.4 - Não será aceito o lance realizado em desacordo com as determinações emanadas da Pregoeira na
forma da alínea "a" do subitem anterior.

7.6.5 - Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistênte o licitante que dêixar de
â^.ô<ô^tâi lanaa nn ar:ua datarmiáâ.|^ ôÂlâ D.ôr^Âirâ 

^â 
Í^r^aâ da alínaa írh" d^ <r'hitâm 7 Â 

"

7.6.6 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará exclusão do
licitantê das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para
efeito de classificação ao final da etapa competitiva.
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7.6.17 - Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamênte inexêqüíveis serão
considerados desclassifi cados, não se admitindo complementação posterior-

7.6.18 - Considerar-se-ão preços manifestamente inexeqüíveis aqueles que forem simbólicos irrisórios ou de
valor zero, incompatíveis com os pÍeços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.

7.6.19 - Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação,
constantes da planilha anexa a Solicitação.

7.6.19.1 - Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou
inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de Compras da Câmara de Pacajus, responsável pela

elaboração e emissão da referida Planilha, assim também, dirimidas as eventuais dúvidas que possam surgir.

7.5.20 - Caso o preço referente ao preço Íinal seja composto de preços unitários, deverá a Pregoeira, antes
da convocação de todos os licitantes, solicitar ao vencedor à adequação desses preços ao valor do lance final.

7.6.21 - Caso a licitante classificada com o Menor Preço por Lote seja uma ME/EPP e esta apresente
restrições na comprovação da regularidade fiscal, será convocada para apresentar a documentação
regularizada. Conta-se a partir da declaração de vencedora do certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis,
prorrogáveis por igual periodo, a critério da Pregoeira, para regularização da documentação, nos termos do §

le do art.43 da Lei Complementar n9 123, de 2006, com vista à contratação.

7.6.22 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência
do direito à contratação, sendo facultado à Pregoeira (a) convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação crescente, para assinatura do contrato, ou revogâr a licitação.

7.6.23 - Caso a licitante classificada com o Menor Preço por Lote seja uma empresa não beneflciada pelo
tratamento diferenciado e não aprêsente situação regular, no ato da assinatura do contrato, será convocado
outro licitante, observada a ordem de classificação crescente, para celebrar o contrato, e assim
sucessivamente.

7.6.24 - O contrato deverá ser assinado em até 05 (cinco) dias da convocação do licitantê declarado
vencedor, observados os itens 7.6.21, 7.6.22 e 7 .6.23, cabendo ainda a negociação direta, a Íim de se obter

' preço mars vanraloso.

7.7 - HABILITAçÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Existindo proposta classificada aceitável, a Pregoeira
anunciará a abertuÍa do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" do(s) licitante(s) que
apresentou (aram) a(s) melhor (es) proposta(s), para confirmação das suas condiçôes habilitatórias,
determinadas no item 6.

7.7.L - Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n9 02
(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste Edital, ou com
irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior, excetuando-
se o disposto no item 7.6.21.

7.7.2 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor,
sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pela Pregoeira, caso não haja intenção de interposição de recurso
por qualquer dos demais licitantes.

7.7.3 - Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a oferta subseqüente,
permitida negociação - subitem 7.6.8 do Edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação
da hàbilitação do licitante, na ordem de classificâção, e assim sucessivamente, até a apuração de uma

M
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proposta que atenda integralmente ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele

adjudicado o objeto do certame.

7.7.4 - Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a

Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para â apresentação de nova
documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas neste artigo.

7.7-5 - A Pregoeira terá a prerrogativa de decidir se o exame dos "documentos de habilitação" se dará ao
final da etapa competitiva de cada item ou ao final do julgamento de todos os itens.

7.8 - RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor (es) do certame,
arr:laIar li.it.hla 

^^r{Ârá 
óãhifâ<tãr imcdi2tã â m^ti\,ã.|ãmântê : inronaãn .lê ihtârn^r

registro em ata da síntese das suas razôes, facultando.lhe juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias corridos,
ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra razões em prazo sucessivo também
de 03 (três) dias corridos (que começará a correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada

vista imediata dos autos.

-^-: ).-r-r.rà -^ ô-^-i,J--.- l- .^*---u.r,Brue ov Per "rrç'rlcuru 
qo r rsÉecr.o, v Yeo. P\,uc,É

reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir,
devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias

úteis, contado do recebimento do Íecurso pelo Presidente da Câmara.

7.8.2 - Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por rêpresentante não
irai.riiiiatir.r iegairrrerrie uu rrão iderriiíieado tro prr.resso pora rerpr.rrtrier peia Lir-ii.alrie.

7.8.3 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não
justificada a intenção de interpor o recurso pelo Licitante.

7.8.4 - O recurso contra decisão da Pregoêira não terá efeito suspensivo.

7.8-5 - A íaita de maniíestação imeciiata e moiivaria cio iicitante eÍn íecoíÍeÍ, ao íinai tja sessão do Pregãr.r

Presencial, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira
ao licitante vencedor.

7.8.6 - A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado a

Pregoeira o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.

7.8.7 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento.

7.8.8 - Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Presidente da
Câmara homologará(ao) e procederá(ao) a adjudicação da(s) proposta(s) vencedora(s), para determinar a

contratação;

7-8.9 - .^. lntimação dcs atos decisórios da adrninist!.agão - Pregoelr: ou PresiCsnts d: Cârnara lr,,hi.i^âl -
em sede recursal será feita mediante envio por email ou publicação em Diário Oficial.

7.8.10 - Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede
da Comissão de Licitação da Câmara de Pacajus.

7.9 - ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão Presencial será lavrada ata circu nsta ncia da, que
mencionará os licitantes crêdenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, consoante no mapa de
lances, a análise da documentação exiglda para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma

SA,brr ldr..do C..tr, ttt - C..l"o - Calt a2.arC.COC . t G.hÉ . C.."a
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obrigatoriamente assinada, ao final, pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio, e facultativamente, pelos

licitantes ainda presentes quando do encerramento dos trabalhos.

7.9.1 - Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual ou

inferior ao previsto para a entrega dos produtos, será feita pela Pregoeira a adjudicação ao licitante
declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruido, sêrá

encaminhado:

â) à Assessoria Jurídica, para fins de análise e parecer;

b) e depois ao Presidente da Câmara para homologação e subseqüente formalização do Contrato.

7.10 - SUSPENSAO DA SESSAO:

7.10.1 - A Pregoeira é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente justificado e

marcar sua reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos.

7.1O.2 - A Pregoeira poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação e outros
í^.'!maht^< <nlirit:r n:rcrcra< rá.hi.^< ô ..'.ôân.lê. : cac<ãn narr zarlir:r áiliaÂnei: : fim áa nhtar

melhores subsídios para as suas decisões.

7.11 - INDICAçÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado vencedor o Licitante
que, tendo atendido a todas as exigências deste Edital, apresentar o Menor Preço por Lote, cujo objeto do
certame a ela será adjudicado.

7.11.1- Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste Edital.

DOS RECURSOS ORçÂMENrÁR|OS - 8.

8.1 . As despêsas decorrentes da Ata de Registro de Preços serão provenientes de dotaçôes orçamentárias
^--^-íai^^- -áá-:--^,l^- -^ /\----^-.^ ia,,-i-i--l I- 

^^---- 
ir..-i-i^^t J^ ar^^^:..^ ,^.,^-,,1^ ^- -^--^-çJPs!..'!oJ !u.rr,6|r,oqqr ,,v v,lo,,,s...v ,r,u,,,!.po, ,y.u,,,!,po, uç r oloreJ,

serem informadas quando da realização da contratação.

CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DIUGÊNCIAS, REVOGAçÂO E ANUTAçÃO - 9.

9.i - Âtú 02(üoir) rjia> útcir arrtes r.ja data íi.ratia prara r ecei.rir rrer riu tias prupo>ias, quaiquer pesroa jur ítiiea
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão Presencial.

9.1.1- Decairá do direito de impugnar os termos do Edital de licitação perante a Administração a pessoa que
não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de
recurso.

9.1.2 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

9.2 - Somente serão aceitas solicitaçôes de esclarecimentos, providências ou impugnaçôes mediante petição
confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os
seguintes requisitos:

9.2.1 - O endereçamento a Pregoeira da Câmara de Pacajus;

9.2.2 - A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do
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10.13 - Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá convocar os

demais fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas condições do 19

colocado ou revogar a Atâ de Registro de Preços ou parte dela.

DO LOCAT E PRAZO PARA EI{TREGA . 11

,
11.1.1 - Os materiais deverão ser entregues em conformidade com as especificações estabelecidas neste

^ instrlmêntô p na l'lrdam r{a Í.nmnra / Ârrtnriuarãn r{c Fôrôê.imênt^

11.1.2 - O prazo de entrega será de imediato, a partir da apresentação da Autorizaçâo de Abastecimento a

ser emitida pela administração.

11.1.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 02
(dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão considerados
como inadimplemento contratual.

11.1.4 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no Termo de
Referência será exclusiva do(s) servido(es) autorizado(s) pelo órgão Contratante, encarregado de
acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento do ob.ieto contratual, conforme art. 67 da l-ei

8.666/93.

11.1.5 - O mateÍial deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especiÍicaçôes estabelecidas no
presente termo, bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará
na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da

inadimplente.

11.1.6 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o acompanhamento da

^ entrega e a conferência desta com as especificações contidas na proposta de preços e no Termo de
Referência. Caso o objeto esteja êm desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será
rejeitado o recebimento do mesmo.

11.1.7 - Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando formulados até o prazo
limitê do item 11.1.3.

11.2 - Quanto ao recebimento:

11.2.1 - Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as

especificaçóes constantes do Termo de Referência e da proposta.

11.2.2 - Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo de
ecfâÍÀn.iã c.lã nr.tn.rctâ Â.,râ.^hccdraõta â.âitâ.ãô nrla ca d:rá :tá ôq í.in..r! .liâ( 'itaie .l^ râ.ahiryrânt.r
provisório.

11.2.3 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputarse-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do

l6
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11.2.4 - A nota fiscalÍatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas
correções. Nesse caso, o termo de recebimento definitivo somente poderá ser emitido após a referida
correção.

11.2.5 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos materiais em desacordo com as

especifi cações técnicas exigidas.

11.2.6 - Em caso de troca do objeto a mesma deverá ser efetuada no endereço do órgão contratante.

11.2.7 - A contratada deverá providenciar a troca do item imediatamente após o registro da ocorrência.

11.2.8 - A Contratada deverá providenciar a troca do objeto no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis do
registro da ocorrência.

11.2.9 - A rejeição do objeto por estar em desacordo com as especificações, que vier a ocorrer, não
justificará possível atraso no prazo de entrega fixado, sujeitando a Contratada às sanções previstas.

11.3 - Os materiais deverão obedecer a um cronograma dê entrêga, a partir das características que se
anrâ<ahl'âm n^. 

^"â^titztir,^c 
.li§..irninâÁ^< aa ôrÁcm áa í.nmnr: / Âr't^ri7â.ã^ áa E^rnê.irYraht^ â <âr

emitida pela administração.

DAS CONDTçÔES OE PAGAMENTO - 12

,r4.r v PqÉq.rrtrr trt.rrEl urqJ qPUJ ú Cii!.iaiariaii<iiiiCiaaV Uri üeliiiaaçiiadi.aU aidadú.,
neste subitem, através de crédito na Conta Eancária do fornecedor ou através de Cheque nominal,
acompanhado da seguinte documentação:

l) Nota Fiscalfatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador de despesas
(pague-se) e atestada por servidor responsável pelo recebimento do objeto deste termo,

ll) certidão Conjunta Negativa de Débito guanto aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União (PGFN), com
abrangência inclusive as contribuições sociais,

.- lll) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal,

lV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual,

V) CND emitida pelo municipio domiciliado, e,

Vl) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei N'. 7z.4/;Ol20tl.

12.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das condições
de habilitaçâo e qualificação exigidas neste termo.

12.3 - E vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo
com as especificações deste instrumento.

12.4 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará suspenso até sua
execução regular.

!? 'ç - !V-erhrtnr n2q2m.nt^ ..rá Âfâ+,,ã.{^ à aôÀlTp^T^nÂ âhÃrr.ât^ ^aã'lâhtâ ,{â li^.riáã.:^ ^r'âl^',Âr-e..i;;!rrJJ, r,t;r;i J r;

obrigação financeira decorrentê de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento
de preços. w

It ! l.l-..a. Coí., ttt - C..a". - Ctà ar.arO.CCO. Drcrlt.. Cor-
alta: Íur-comatrrtdaroc.tlú3-ca.acy.b"

t7



-"- -.- i'-\
,1.J uú.

() CÂm.AR.A mUilIClPÀL DE PACÂ"IUS

PA(gA'T.'5
(_)

, Íltwl
DAS SANçÔES - 13.

compra/Contrato ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da

execução de seu objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o

Município de Pacajus e seÉ descredenciado no Cadastro da Câmara de Pacajus pelo prazo de até 05(cinco)
anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

13.1.1- Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor empenhado no caso de:

a) Recusar em assinar o contrato;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta ou lance;

d) Fraudar na entrega dos bens;

e) Comportar-se de modo inidôneo;

13.1.2 - Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por diã de atraso na entrega de qualquer objeto
contratual solicitado, contados do recebimênto da Ordem de compra no endereço constante do cadastro,
até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra/solicitação, caso seja inferior a 30 (trinta)
dias, no caso de retaÍdamento na entrega dos bens;

13.1.3 - Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do bem, na hipótese de atraso superior a 30
(trinta) dias da entrega do bem;

13.2 - Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos a entrega dos bens, às

atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sançâo mais gravê, ou descumprimento por
parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o
complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuizo das demais sanções
previstas na Lei np 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.e 10.520/02, as seguintes penas:

a) Advertência;

b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor
olnh:l mávima nrr .,1.t..rht.âf^ ranfnrma n e:<n.

13.3 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cincol dias a
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM.

13.3.1 - Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a
quê o Iicitante fizer jus.

13.3.2 - Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
administrativamênte ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução
fiscal, com os encargos correspondentes.

1]l.l**1,::::::::::.xi::.""'":'.:l:::seupÍeçocance'|adoquand': @
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13.4.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração, sem justifi cativa aceitável;

13.4.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados

no mercado;

13.4.4 - Tiver presentes razões de interesse público.

13.5 - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo,
assegurada a ampla defesa e o contraditório.

13-5.1 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
ôârã^ri.l^c 

^c 
cadrinla< nr::nc da .lafa<:.

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertênciai

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Pacajus e

descredenciamento no Cadastro da Câmara de Pacajus pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

FRAUDEECORRUPçÂO-14

,
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo dê licitação, de contratação e de
execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

ai "práiica coÍrupia": oÍerecer, ciar, receber ou soiiciiar, ciireta ou inriireiamente, quaiquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;

b) "PÍátlca FÍaudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

dê licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática Conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entÍe dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitadoç visando estabelecer preços em

níveis artificiais e não competitivos;

d) "PÍática Coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução

do contrato.

e) "Práticâ ObstÍutiva":

(a) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a

apuração de alegações de prática prevista na cláusula 14.1, deste Edital;

(b) Atos cuja intenção sêjâ impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.

14.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou intêgral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiântamento ou reembolso, este organismo impoÉ sanção sobre uma empresa ou pessoa física, para a
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por mêio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas
ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

It . ldría. C.tt , t3t - C.rtr. - Clà at-arC-OCO . ,.c.lit3 - C..ra
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diretamente na Sede da Comissão de Licitação da Câmara de Pacajus, situada a Rua Raimundo Costa,553 -
Centro, Pacajus-CE.

15.13 - O Edital e seus Anexos estão disponíveis no seguinte sitio virtual www.tce.ce.gov.br.

1ç' 1^ - 
^ 

9r^iat^ e4.i.^ naíari car av:min:ía nar nrr:larra' iãiÂ.ô..ã.l^ ^. .ô,{ê ,{. a^mi.<ã^ ,{ê li.itã^3^
ier !i-slrr._t

da Câmara de Pacajus.

15.15 - Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no Anexo -
Termo de Referência deste lnstrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos
licitântes quando da elaboração de suas propostas.

15.15 - No interessê da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenização,
fica assegurado a autoridade competente:

a) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos

interessados na forma da legislação vigente.

b) Anular ou !'e\.,ogar, no todo ou ern parte, a p!.esente !!c!tação, a qualq'rer telTpo, dlsto dando ciênci3 ?os

interessados mediante publicação na forma da legislação vigente.

15.17. Os avisos de prosseguimento das sessões, a dêcisão sobre os recursos interpostos, a Anulação ou

Íevogação serão fêitos aos interessados mediante publicação no Diário Oficial e Jornal de Grande Circulação.

Pacajus-CE, 18 de janeiro de 2023

- ,,1^ c^...^ íi^^.^-

Pregoeira
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ANEXO I

TERMo DE nerrnÊrvcra

1 - DO OBjETO:

1.1 - O presente termo tem como objeto o REGISTRO DE PREçOS VISANDO aQUStçÃO Of COfúguStÍvgL

PARA ATENDER As NEcEsstDADEs oa cÂrraana MUNtctpAL DE pACArUs, tudo conforme especificações

contidas neste instrumento.

2 - DA JUSTIFICATIVA:

A contratação de empresa especializada no fornêcimento de combustíveis faz-se necessária para o
âbastecimento dos veiculos da frota da Câmara Municipal de Pacajus - Ce.

A referida aquisição ainda é necessária, com vista a abastecer e atender os veículos destacasa legislativa que
transportam servidores e vereadores em deslocamentos de serviços tais como, fiscalizações, visitas técnicas
e deslocamentos adminrstrativos.
Além disso, os quantitãtivos previstos representam uma projeção estimada e exemplificativa para consumo
do exercício alcançado, feita com base no consumo verificado em 2022, e são intercambiáveis entre si, isto é,
poderão ser requisitados para mais ou para menos, desde que não ultrapasse a quantidade solicitada.
Não se pode esquecer, que a presente contratação deve compor Registro de Preços de acordo com as

6^ 
^'+ 

rc r^.i-^ r I- r^i r^l^--l -o o 6c6lo, -la^.-i- ^ -^--^l;'l-'{- ^-.1^ À 
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l^rrvf f,reJ PrsrrrroJ tt e,eeetJJ,
Registro de Preços têrá validade de 12 (doze) meses, o que implica que tais quantitativos visam atender as

demandas que surgirão no ano em curso ê no âno de 2024, bem como permitir um melhor gerenciamento
das aquisiçôes, sem prejuízo da economia de escala e da eficiência dos recursos aplicados.
Oado o exposto, justifica-se o Registro de Preços quando, pelas características do bem ou serviço, houver
necessidade de contratações frequentes, quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de
entregas parceladas, ou quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo
a ser demandado pelas unidades de consumo deste órgão, nos termos do Decreto n" O1/2O13, de 02 de
setembro de 2013, Lei n' 10.520, de 17 de julho de 2002 ê subsidiariamente pela Lei Federal n" 8.666/93, de
21 de junho de 1993.Por se tratar de materiais usuais no mercado e possíveis de serem definidos de forma
objetiva, o objeto em questão se enquadra na definição de bens e serviços comuns, conforme o parágrafo
único, do art. 1", da Lei 10.520 de 17 de junho de 2002.

3- DAS ESPECTFTCÂçÕE5 E QUAt'IflTATtVOS:

3.1- Descrição do item e quantitativo :

tM Drs{-HrçAu UNID. qUAN I .

3.2 - ESPECTAUZAçÃO DO OBJETO:

3.2.1 - Os materiais deverão estar em conformidade com as normas e padrões de gualidade especiítcados
pela Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP.

01 GASOLINA COMUM (COMBU5TíVEL) LITROS 25.000
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3.2.2 - As especificações técnicas relacionadas no pÍesente termo de referência deverão ser atendidas em

sua íntegra quando da apresentação da proposta.
3.2.3 - A quantidade estimada e a descrição dos produtos contemplam, também, os veículos que vierem a

ser incorporados à frota dacâmara Municipal de Pacajus.
- --.,i-r-:^ l^- 
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de 73 a 76 da Lei Federal ne 8.666/93 e suas alteraçôes.

a-oes colrrorçÕes or execuçÃo:

4.1 - O fornecimento deverá ser realizado de forma oarcial e ao lonqo da visência do contrato, nos

estabelecimentos da empresa, mediante a apresentação de Autorização de Abastecimento, devidamente
assinada por servidor designado como representante.
4.2 - Os abastecimentos serão efetuados somente com a apresentação da Autorização de Abastecimento,
devidamente validada pelo responsável designado para acompanhar os abastecimentos, nas quantidades
estipuladas no documento, com as demais características do veículo pertencente à frota municipal.
4.3 - Caso a quantidade informada na Autorização de abastecimento seja superior à capacidade do
reservatório de COMBUSTíVEIS, o Fiscal designado pela Administração deverá corrigir a quantidade
efetivamente utilizada no abastecimento.
4.4 - Os combustíveis deverão ser fornecidos de acordo com as necessidades desta Casa legislativa, em Posto
de Abastecimento indicado pela empresa.
4 ( 

^ ^Éá.^êâ 
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seus empregados sobre a forma do fornecimento dos produtos aos veÍculos da Câmara Municipal de Pacajus.
4.6 - Quando dos ãbastecimentos, identificar o veículo e seu condutor, prestando atendimento mediante a

apresentação da Autorização de Abastecimento, devidamente assinada pelo servidor designado pela
AdministÍação para o acompanhamento e fiscalização do contrato, devendo o motorista conferir e
confirmar, Dor assinatura, o quantitativo fornecido ao final do abastecimento.
4.7 - A quantidadê estimada e a descrição dos produtos contemplam, também, os veículos que vierem a ser
incorporados à frota da Câmara Municipalde Pacajus.
4.8 - Todo o material fornecido deverá ser entregue nas suas condições finais de uso.
4.9 - Não será aceito objeto que esteja em desacordo com as especificações constantes do presente Termo,
devendo o fornecedor providenciar sua troca sem qualquer ônus para o Órgão Contratante, sujeitando-se
ainda as sanções previstas.
4.10 - A Contratada deverá garantir a qualidade e segurança de todos os itens fornecidos, com vista a evitar
qualquer acidente ou sinistro.
4.11 - A Contratada deverá observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios, objetivando a segurança do pessoal e material no local de fornecimento dos itens.
., 11 À a..at.!.!t. !.!.!r..i -.!---i- ^rÁ- J^- -^-+..r-I^- ,^ 
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municipal, as normas de segurança da contratante.
4.13 - Os materiais deverão estar em acordo com as normas e padrões de qualidade especificados pela
Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis ANP.
4.14 - A qualquer tempo a unidade gestora contratante poderá solicitar os testes de qualidade dos produtos
ofertados nos postos da empresa.

5 - QUALIFICAçÃO TÉCNICA:

@,
l-- Ll--l- C-..n r.r - C--..- - la} at ttô ôâa - p-.al-- - C-i
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5.1 - Pelo menos 01 (um) atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou

privado, que comprove que a licitante tenha prestado serviços de natureza e espécie condizentes com o
objeto desta licitação;
a) A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica emitente do

^.^-.-.J^/h^-r---^:^ J^ .----iJ-.r^ Í:--:^- .,i---r^ - ^L.^-:-a^----x-- -^L-^ ^Àac5a<iijú,/ úÉai<iioç<iú úC LoPoi-rúoúÊ içüiiiiê, vu!çr "r'w rrolvc Prerlouv ç

cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobâtórios do conteúdo declarado.

6 - DAAPRESEITAçÂO OA eROeOSra DE PREçOS:

6.1 - Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhada do item, tipo e quantidade

solicitada, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as

despesas, tributos, fretes, transportes e demais despesas que incidam direta ou indiretamentê sobre a

execução do objeto deste termo, mesmo que não estejam registrados neste documento.

6.2 - Será considerado vencedor o fornecedor cuja proposta seja mais vantajosa para a administração, desde

qus o(sfiuo oJ E^rÉEr\,ro', L\rUrruoJ rrEJrE r cr r19 uç ^crçr 
ErrLro.

6.3 - O Prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 50 (sessenta dias).

6.4 - A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas

neste termo, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela contidas, assumindo o

proponente o compromisso cje executar os serviços nos seus termos, bem como fornecer tocjos os matenars,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

6.5 - A licitante deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equÍvoco no dimensionamento dos

^"âá+i+â+ir,^. ,{ô ..,â ^,^^^.+ã i6.l.i.ir,ô ^,'âh}^ ã^. .".+^. r,âriát,ôi. Jô.^rrôátÀ. r.lô íâ+^rô. f"}".^. ô

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para

o atêndimento ao objeto deste termo de referência, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos

incisos do §1' do artigo 57 da Lei n" 8.666, de 1993.

7 - DO LOCAL E PRAZO PARA EXECUCÃO:

7.1- Quanto à entrega:

7.1.1 - Os materiais deverão ser entregues em conformidade com as especificações estabelecidas neste

instrumênto e na Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento.

t.1.2 - o prdzo cie entrega sera oe rme<irato, a panrr cla apresentaçào da nutorrzaçâo de Abastecrmento a ser

emitida pela administração.

7.1.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justiÍicados até 02
(dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e âcêitos pela contratante, não serão considerados
-^F^ in-,lih^tôàôã+^ -^6+,.+,,.r

7.1.4 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do ob.ieto tal qual estipulado no Termo
Referência será exclusiva do(s) servidor(es) autorizado(s) pelo órgão Contratante, encarregado

acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento do objeto contratual, conforme art.57 da

t l-..4. C.,rr. a3t - C.-ar. - Clri at-tro-Oao - ,...L3 - C.-.ú
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7.1.5 - O material deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas no

presente termo, bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará
Á. ^;^ ã.airã.ã^ ,{^ mê(m^ r:ih: arr:la,rar +ih^ Áô rÂ.12mã.ãa arr indanir:aâa naz n:rra á:

inadimplente.

7.t.6 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cu.io propósito será o acompanhamento da

entrêga e a conferência desta com as especificações contidas na proposta de preços e no Termo de

Referência. Caso o obieto esteia em desacordo com as especificaçôes contidas naqueles instrumentos, será

rejeitado o recebimento do mesmo.

7.1.7 - Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando formulados até o prazo

limite do item 7.1.3.

7.2 - Quanto ao recebimento:

7.2.1 - Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as

especificaçôes constantes do Termo de Referência e da proposta.

7.2.2 - Oefinitivamênte, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo de

Referência e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis do recebimento

7.2.3 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputarse-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do
prazo.

7.2.a - A nota fiscaiTTatura que apresentê incorreções será devoivrria à contratacia para as cievicias correçôes.

Nesse caso, o termo de recebimênto definitivo somente poderá ser emitido após a referida correção.

7.2.5 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos materiais em desacordo com as

especifi cações técnicas exigidas.

7.2.6 - Em caso de troca do objeto a mesma deverá ser efetuada no endereço do órgão contratante.

7.2.7 - A contratada deverá providenciar a troca do item imediatamente após o registro da ocorrência.

7.2.a- A Contratada deverá providenciar a troca do objeto no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis do
registro da ocorrência.

7.2.9 - A rejeição do objeto por estar em desacordo com as especificações, que vier a ocorrer, não justificará

possível atraso no pÍazo de entrega fixado, sujêitando a Contratada às sanções previstas.

7.3 - Os materiais deverão obedecer a um cronograma de entrega, a partir das caractêrísticas que se

apresentam nos quantitativos discriminados na Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento a ser
çr I r..ruô ycro aur 

'.r 
I 15(. olou.

8 - DOS RECURSOS ORçAMENTÁR|OS:
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8.1 - As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços serão provenientes de dotações orçamentárias

específicas consignadas no Orçamento da Câmara Municipal de Pacajus, devendo as mesmas serem

informadas quando da realização da contratação.

9 - D,TS COND!çÕES DE P,AGAMENTO:

9.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento dâ documentação tratada

neste subitem, através de crédito na Conta Bancáriâ do fornecedor ou através de Cheque nominal,

acompanhado da seguinte documentação:

U rr\rrd rr5L.r/rdr.uró ursLrrrllr.r!rvd, e[r vra ulllLó, rlcvtudllrÉrtrÉ aurut ra.tud petu utucllouut uc uc)PÉsd5

(pague-se) e atestada por servidor rêsponsável pelo recebimento do objeto deste termo,

ll) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da Uniâo (PGFN), com

abrangência inclusive as contribuições sociais,

llli LRt- - Lenrircado de iteguiandade de tb t5, expedrdo peta Larxa tconômrca t-ederai,

lV) CND emitlda pela Secretaria da Fazenda Estadual,

V) CND emitida pelo município domiciliado, e,

Vl) CND emitida oela Justica Federal doTrabalho. emitida na forma da Lei N". L2.MO/2O11.

9.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das condições de

habilitação e qualificação exigidas neste termo.

9.3 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo
com as espec!ficações cleste instrinnento.

9.4 - Se o objeto não for executado conforme condiçôes destê termo, o pagamento Íicará suspenso até sua

execução regular.

9.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qualquer

^L-:---:^ l^-^----.^ve, róolov vç Pçrro.rqoqç vu r rou.r r rPrsr rLro, rc,r,(lsc Éiw És'c wr,çrrv o ,çorsJro.r.c"lv

de preços.

10 - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:

10.1 - Executar o obieto em conformidade com as condiçôes deste instrumento.

10.2 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidadê com as obrigações assumidas, todas
as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas no presente termo.

10.3 - Aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas ao

estabelecido no §1e, do art. 65, da Lêi Federal ne 8.666/1993, tomando-se por basê o valor contratual.

L0.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes de

dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua

responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. wlrrr ldrnlo C..0r. 5t! - Ceriro . CIrt a2.lrO.OOO - ,...1i. - C..ra
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:(,



!?

ffi'oluaurnJlsur alsau a rel ure Selst^atd sapeptleuad se Jeltldv - g'Ir

'oruJsI alsau seprJalaqelsa sa95rpu03 sPu vovlvulNol e sopt^ep soluaue8ed so Jpnla]l - ç'TI

'lenleJluoJ ole[qo op og5nrexa ep aluerrorap apEpuplnEalJr ranblenb ap VOVIvu1NO] e lelut]oN - ?'fI
'oletPeLur ap.erelutlsnÍ no grapualp anb 'vovlvufNol ep seDu?pt^old lêlt3llos 'ptJu?JJosap

ue 'opuapod 'eluàleduroJ epeprun pns ep sa^prle lenterluotr oleÍqo op og5nf,3xa e leztleJsu - €'fI
'salotJalsod

sag5eralle sens a €66I/999'8 ou l?Japel ra'l e ereleqelse âluposuof, 'lenlerluol olaÍqo op saluaJlof,ap

sag5etuqo spp olueuJudurnf, ouald op serJgssa]3u seg5rpuol se sepol VOV1VUINOJ p Jeuor)Jodotd - Z'II
'oquaduJa ap

ogssrrüe sgde 'pJdurof ap uapJo ap ogssrura ep s?^eJte VOVIVUfNOf ç oleÍqo op og5n3âxe e rel)tlos - I'II
:l-tNvlwtNol oo stovot" SvsNodslu svo - 0I

'ouJel alsap ola[qo op og5eleJluo]qns e Ppqrtupe Plas o-eN - EI'oI
.rlu r rãr âr<âr r artr,târâ.lÉi<â ô7p ral ôr r ronrr nr rô-t ôlâÍílít ôn ôpln, âYâ râr r prâíl â<- toT tnp<r tôíl<âu - 7Í.nÍ

'sepelnuuoJ sa95Euiellal sP opuapuale a sopelrJllos solueurf,erel3se so

opuelsard 'ogtezrlelsu e}rlserJr e slduJp sret! P es-opuPlrâÍns 'eluElsjluof êp s3g5eluãlJo se relelv - II'oI
'oleluor euoJalãl no o5erepua aP ejuepnur Janblenb alueleJluol
.^. --l -..1..,--

eled olrele olsoda.rd un 'opelxJú ]as e oleiluo] op eDu?âr^ ep opoJJãd o opol àluernp 'lâs-rãtuen - OI'0I

'aJqnlesur no osoãuad 'ournlou oqleqerl uJe

soue ouozap ap rouau, op oqleqerl op og5ezrltln e rqruJad ureu /soue azolenb ep sajoreru so ered zrpuarde

aD og5rDuof, pu olaf,x3 ',soue sressezap ep rouaur oo o_utpoeJl Jenblenb eD o_e5ez lln e JrlrrüJad ogN - 6'0I

'og5p.llsrurupV elad oprtlxâ ourluluJ ozerd o opue^râsqo 'soSaJd àp elsodord ens ura opr3araJo

opoued oled as-opuezrlqesuodser 'olaÍqo op equeJeâ ap seg5rpuol se'osef, o JoJ opuenb 'Juduinf - 8'Of

'og5erUrlou ens ep

"^1 ^ô9'.\.r'â.1 
.tnDv,, .!7o'.1 /r" câ^{o.r' 

' '1â.lcâ
no ola]ap ap sagirpuo, aNasaJde alueuJepe^ordulo, anb lenleJluol olefqo o ieredal no rn}lsqns - /'oI

'seJoq (orlenb a alur^) ,Z ap ozerd ou seprpuodsaJ

oBJas anb uJa esalgdrr{ 'ollur?l JalgJel oxaldulof, ap sag5eãepur ue ureleolldul opuenb o^les 'alue}eJluo,

egad sopelrcrlos Jas e ureque^ enb soluaurla.lellsa so a sag5eut.to;ut se aluaulelerpaur .rêlsald - 9'OI

'1en1e:1uoc og5nrexa eu ope8a.ldtua leossad oe sra^g]llde 'etElerror og5Plsttel ã oqleqell oP selueptle

ep selulladsa a sqsrqlEqeJl srel sep oluaurudunJ lau olad aluauelloletuqo opuapuodsel 'spt3ugpt^oJd

seJlno a srprf,os soBrerua 'solsodull 'lprJos prJu?pr^ajd 'soUgles e se^rlelei seg5ptr.lqo se a^rsnlJur lenleJluo3
op5nf,axa e aJqos rprf,ut e uequa^ no uJppllur anb sBlaJrpu! a s?laltp sesedsâp sB sPpol Jod lapuodsau - S'OI

srtE>vd

,q'^oG'ar'3rtlorcaLlrl.oaarot'tn.x :a:lL
at- tooo/ trt'arx'r,o ltata, - 3oro-arct l3a, rrqloroa

ar.a, . trl.rt - OOO.Oaa.tt taf, - ..0ra, . a3f ,t ar., .t ..rFI t..a

-./'-'

i,&') i* rrtrÍ\t.
\'-,

'.:p':)i

snÍvrvd to .lvdlrlNnw vüvsfv,)



@
lti

e5ualaJtp e opueprnbtl 'Epttraquof, op5eue^ euitllÍl elad epelnllel etf,ue+JoduJl e VOVIWINOI
p greBed IINVIVUINOf o 'oluaurelsnfeal ep elrpu! op opretln^rp ogu no oseJlp ap oseo oN - t'I €I

dllríedr u!urllLr uP soJrdJrJcuu sultdrd

sop.lrued e opeluof, p.râs oue uJn ap ourutuJ ouãaJJatut o'oJtatuud oe sãluanbasqns salsnÍeal soN - Z'I.€I
'epepllenuP ep el3uaJlof,o e Sode Seperf,rur sagSeBuqo se eJed alual.ue^tsnlf,xa 'olutUe eÍes assa

osef, 'ro8rÀ ure alrpuJ orlno no /1981 op Joptutnsuol oe so5aJd ap lsuol]eN aJtpul - ldNl op olulçruof,a âltpuJ

ô â<-ônrolrdp 'ôrp urn ân ír13ârla:l[ ô <írílp aranÍpâr rallo§ Oprânôal <Op49!!ll.l.f <ôaâ tal (a! ,pnp]?tlttol

ep og5elllrlos atuerpau, a dUV ep (s)aluarJolap (s)oleiluo3 (s)op errugãl^ ap ozeld op olluao - I I'ÊI
.selsodoid sep

og5eluasaJde e pJed atrurll €lep ep opeluol oue un ap ozerd ou sra^plsnfea]r! a sôxu ogs so5aJd sO - I'€I
:oüiiliüv't-ii of,iü'úQiüof,i oiã6jiiíiDJiü oc 5 iisíiíviü oo 8Í

'og5elUrtredsa ep pro] eluâr-ulpnlua^a

leualeur op og5rnlrlsqns eJed ozeJd Jeurullalap 'orxof, uraq 'oural alsap serf,u?tlxe sE uro) opJorE

ap eÍalsa ogu anb lerJaleu ranblenb 'aUed ua no atuaullelol Jplra[eJ opeuãrsap roprruas oe graqE] - r'ZI

<.r1uatueâed ap sug ered eâcr1ua elaJJoJ a lag e epeno.rdtu<l:.r opuenb 'esacisap ep soluauÍr:rop sc)

relselP Pie^ap lenb o'opeuErsap Joprruas Jod epezllelsu e epequeduolp eJes sreuâleur sop eãaJlua v - E'zI

't66I/999'8 tâ] ep

'Ot Ue o uJof, epeprurroJuol ep 'solsodaJd a saluete snas ap no sogtJg sop apeprlrqesuodsaJJof, ura Ef,rldul
ôpll'Dr<fn ot'rrfllaraat Dr'1 'rírràtttt ânoôloôh ân nô ÃnD]ttrtôpltt torràrofir :n nâerdrrrr n.t'aarr^rrôrnrr

sorf,!^ ísef,ruf,?l sagSrayadur êp elupllnsal anb epure 'epepuelnterr renblenb rod /sorârral alueJad

a^rsnlfur repelerluol sp apeprlrqPsuodsal e znpal uJau rnlrxa ogu urelr alsa PleJl anb ap og5ezrlelsu v - z'zl
'lEnleJluo, oluat rnrlsul op eJnleJ^91 ep opuenb '3luelEJluor elad uru alsa eJed opPu8rsâp a opEurJolur

ras P '€66I/999'8 6u leJapal lal ep'29'ue ou oprFlaqPlsa o u.ro, oploce ap 'og5eJlsrurupv e slJu?rf, JPp

opn] ep a oleÍqo op og5nf,axa ep osJn, ou r.!aJlEJns ãnb sepr^Írp se Jrurlp 9rlladurol lenb oe'aluetEJluol
ep alueluasardâr urn rod eprJJaxa eJas duv ep (slaluaJrorap (s)olp.rluol (slop og5ezrlersu v - I'zI

:o!Ónf,txl vo l'rourNof, oo- zI
'og5nf,axe ens pppzrleaj Jes eJa^ap anb ura leJol o eidurof 3p uIapJO eu Jerpul - If'II

'osetr o JoJ âs oeSnfãx3 e eluâurelerpeuJt

JaduroJJalur e olaÍqo op og5nlexe eu epepuelneajJr lenblenb VOVIVUINOf P Jerunurol - OI'fI
'srpEâl saurelp so uro) ertruguosuo3 ursJPluasaJde ogu anb solnpoJd so lesntrâU - 6'II

JVIVO.I.IITJJ

ep sopeeerdua solad sopellrlos las e uJer{uã^ enb solueullf,alelf,sa so a sag5êtxloJul sP lelsald - 8'II
'lenlPrluos oFÍqo op

op5nlaxa e ered IINVIWINOI op seEu?puadap sq yqylyylpof, ep sopeteldule sop o§saf,e llllutlad - /'II

sÍlÉrud
o

()
n
9, \

SFÇt('\

.a'^ot'at-aílíDtcaLccaDaaaat'nt- :aitlt
It- roao/rr,.'alC'rn .lara! . fo:O-üÉC lcll !r.a,/..aa

. r.lD.a . CCO.Cta-ft !.ft - .{r}, . aig ,ra..r.r§l.I tr.l aaaa,

!9
snÍvrvd íc 'rvdlrlNow vuvl,u'lt,



-tt ()*---
CÂMARA lf,U]iITCIPAL DE PACAJU§ .

PA(SA'I'S
6

Fl"

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar

memória de cálculo rêferente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

13.1.4 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

13.1.5 - Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser êxtinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a seÍ determinado pela legislação então em

vigor.

13.1.5 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

rsojurroÍrsllrv uv Prrtr-, uu rE, Pvr llrEru uE

13.1.7 - O reajuste será realizado por apostilamento.

13.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou

faro do principe, conírgurando área econômica enraorrjinária e extracontraruai, pocierá, meciiante

procedimento administrativo onde reste demonstÍada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a

relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a retribuição da

Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio

econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll, "d" da Lei Federal n'8.566/93, alterada e

consolidada.

13.2.1 - Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos

componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal demonstração analisada pelo

CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou necessidade.

14 - DO PRAZO OE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS:

14.1 - A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (DOZE) MESES, contado a partir da data da suâ

assinaturâ, não podendo ser prorrogada.

15 . DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS:

15.1 - Caberá a CÂMARA MUNICIPAL DE PACAJUS o gerenciamento da Ata de Registro de Preços, no seu

aspecto operacional e nas questôes legais.

16 - DO PRAZO DE VrGÊNCn E DE EXECUçÃO OO CONTRATO:

16.1 - Os prazos de vigência e de execução contratual serão definidos pelo(s) órgão(s)/entidade(s)
participante(s) do 5RP (Sistema de Registro de Preços).

15.2 - O(s) contrato(s) decorrênte(s) da ARP terá(ão) sua vigência conforme as disposições contidas nos

instrumentos convocatórios e respectivo(s) contrato(s), obedecido ao disposto no art. 57 da Lei Federal n'
8.666/93, alterada e consolidada.

16.3 - O prazo de vigência do(s) contrato(s) decorrente(s) da ARP poderá ser prorrogado nos termos do que

dispõe o art. 57 da Lei Federal n' 8.666/1993, alterada e consolidada.

@lrrr ld.t.do Cocrr, tt! - C.rl". - Catr a!-arO.CCO . ,!a.at . C...a
Iorr/lrr: (ttl ftat-Ctot - Clll& O l.3lt.ral lA{,/al -tl,
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16.4 - O objeto será executado na medlda das disponibilldades dos recursos financeiros e mediante

autorização, durante a vigência da Ata de Registro de Preços decorrente da licitação.

16.5 - Será fiÍmado contrato, por cada órgão participante, no quantitativo respectivo, observando os limites
áafiniáac hâ 

^+â 
áô Dôdictr^ áô orê.^.

16.6 - A partir da assinatura do contrato, será expedida Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento a

Contretâde.

17 - DA FORMALIZAçÃO DA CONTRAÍAçÃO:

17.1 - quando das contrataçôes decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada a ordem de

classificação dos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços.

77.2 - A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão intêressado, por

intermédio de instrumênto contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou
_.6 ... t^.v Jrr rlrrol, !\Illul rrtr \r ulJPvJr\, r l\,r dr l- ua uo lEr rEusr ol rr o.(,(,t/7J,

18- DAGESTÃO DO CO TRATO:

18.1 - A gestiio do(s) contrato(s) decorrente(s) da ARP será exercida pelo(a) Ordenador(a) de Oespesas da

respectiva pasta ou quem este vier a designar, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que

rrata a Ler n' 8.bti6/9j, aiteraria e consoiiciaria.

19 - DO VATOR ESTIMADO:

19.1 - De acordo com as pesquisas de mercado realizadas com empresas do ramo de atividade do objeto

deste termo.

20 - DA SUBCONTRATAçÃO

20.1- Não será admitida a subcontratação do objeto do(s) contrato(s) decorrente(s) da ARP.

21 - DAS MEDIDAS ACAUTEIADORAS:

,1 I -r^^.^â^rÀ^ârt âç .lã lai A 7erl1Aqq â 
^.lmihi<trã.ã^ 

D'ihli.ã h^áa.i <cm a nrÁrria mããifa.tã^ã^ Á^

interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, em caso dê risco iminente, como forma de

prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

eh"

.to
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REF.: PREGÃO PRESENCIAI NC O1.OOV2O23.PPRP
Deta e HoÍa de Abertura: às

ANEXO II - MODETO DE PROFOSTA DE PREçO

horas
Razão Social:_
CNPJ:

EndeÍeço: _CEP:_
Fone:_ Fax:_
E-mall:
Ban€o:_ Agência N.9:_ Conta Corrente n.9:_

1 - OBJETO: REGIÍRO DE PREçOS VISANDO AQUISIçAO DE COMBUSnVEL PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAI DE PACAIU$ tudo conforme especificações constantes no Anexo l-
Termo de Referência do Edital.

2 - ORçAMENTOS DETALHADO

VeloÍ Total
(R5)

Item Marca Unidade Quant.
Valor

Unitário
(Rs)

vAroR GToBAL Rs

Obs: RepetiÍ a tabela acima paÍa os demais Lotes, quando houver.

Valor Global da Proposta: RS _ (_)

Prazo de entrega dos bens: Conforme o Edital

Validade da Proposta:60 (sessenta) dias no mínimo.

O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encârgos
+--lr-llti.+-. ^,^!,i,4^ã^ii.i^. G.-^i. ^ -^'n^,^i-i. +^v-. a,^l^. .^^,..^. ,l^.1^---^F+^. ,J^ ^^.---l -,.-+^- ^P.si,s!.r!rsrrvJ, J!6v,vJ, vuJrvçur P!JJvu,, lurrvJ r

demais despesas quê possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro.

O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no
anexo l-Termo de Referência deste Edital.

Local e data
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável

lrrr klrlrdo C..r., ttt . Certro . Clà at.arC.OOO . tlr..lr. - C.f,a
loao/lq: (atl ttaa-CtCt - C,|u: Cl.lat.ral /OOOI..lt

. lll:@..
ll

Discriminação
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ANEXO III - MODELOS DE DECTARAçÔES/PROCURAçAO

ITEM 1) Modelo de Declaração:

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

DECTARACÃO

(NoME E QUALIFICAÇÃo DO FoRNEcEDoR), DECTARA sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que

se possa prestar, especialmente para fazer prova em processo licitatório N.s 01.00V2023-PPRP, junto ao

iviurricípiu tie Pocaju>, Esiadu rju Ceará, u >eguirrte. (ii que dá r-iêrrcia üe quc Lurlrlls piettatiiettte os

requisitos de habilitação constantes do instrumento convocatório; (2) que tem pleno conhecimento de todos
os parâmetros e elementos do Edital e dos bens a serem ofertado no presente certame licitatório; e (3) que

sua proposta atendê integralmente aos requisitos constantes neste Edital.

Pelo oue. oor ser a exoressão da verdade. firma a orêsente. sob as oenas da Lei

DECLARANTE

:ll

b.t l.arra. C.rt . !5t - C.itr. . CIà ó2.trO.OCC - IrcrlÚ . Corró
lo../kr! latl Stat-C2O3 - CXr& Ol.tat.ral /COCr-at

alta: rIr-c.,marr.lrLlroc.lrua.ca.tou.Ét
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ITEM 2) Modelo de ProcuÍação:

PROCURACÁO

OUTORGANTE: Nome e qualificação.

OUTORGADO: Nome e qualificação.

PODERES: Pleno e gerais poderes para represêntar a OUTORGANTE, junto à Câmara Municipal de Pacajus,

em processo licitatório de número 01.00U2023-PPRP, podendo o mesmo, âssinar propostas, atas, entrêgar
-^ --^-:- ^- ^-,.^t^^^-,,t^ L-Liti.^^i^ I^ ----^- ---:---]ÀJ- ^.J^-,.-^-.^-:^ -^^^--l-:- -^-^,,v t/,EÉov vJ ç,,YL,vPsJ uE..qe,,.Eyov s P,vPvr.o uL Prç!vJ, o ev!v[tt,,rolov

também formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame
em nome da OUTORGANTE e tudo o mais que se fizer necessário ao fiel cumprimento deste mandato.

Nome do representante Lêgal

CPF N9

lr.. l.l-r.d. C..t , l5t . C..tr. - Clrr at.arO-CCO - ,rerl.. - Cr]-
Io../hr: latl tlrl.Crot - Cfrr: Cl.lat.rallooo!-rtg

Slta: :rI-catmalrÍtaLroc.,lú3.ca-gtoy-lrt
r:]

Local e data
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ITEM 4) Modelo de Declaração:

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

DECLARACÃO

,^. (NOME E QUALIFICACÃO DO(A} PROPONENTE}, dECIATA,para os devidos fins e sob pena da Lei, que está
inscrita na RECEITA FEDERAL, na condição de (citar se: Microempresa(ME) ou Empresa de Pequeno
Porte(EPP).

l5

1,
L

!)

Nomê e assinatura do reDresentante leqal
CPF:

lrrr hlrt.do C.3r., ttt . Ceroro . Clà ór.trO.COO - t ..1.! - C.f,a
t ../t r, (Atl f:lfa-OrCt . CXrr: Ol.tat.ratlaotCl-a'

latta: rlü.cotrxtrdqpoc.Ilrra-ca.gtoü.br
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AtA Dr REG|StRO Dt PREçOs Ne _
pRrcÃo pnEsEtrtclAL Ne 01.001/2023-ppRp.
VALIDADE: 12(doze) meses.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍP|O DE PACÂrUS, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público
i^+ô.n^ i^.^,i+- À^ aÀlol/Í\rE.^h ^ - o --**/-*---^ aêE ^o -- .^â .ônÃ i-.,'â aâÉâ.â

,.v !.t' J/ rrr. M.,ú.^ ^, 
,\,\,l^

Municipal na Rua Raimundo Costa, 553, Centro, Pacaius-Ceará, através do Presidente da Câmara Municipal,

^ neste ato representado(a) pelos(as) Sr.(a). aqui denominado (a) de CONTRATANTE,

considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão Presencial Ne 01.00V2023-PPRP e a

respectiva homologação datada de............., RESOwE registrar os preços das empresas signatárias, nas
quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas por item,
atendendo às condiçôes previstas no lnstrumento Convocâtório e as constantes desta Ata de Registro de
Preços, em conformidade com as disposições a seguir.

CúUSUTA PRIMEIRA. Do FUNDAMENTo LEGAL

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presencial tombado sob o Ne 01.001/2023-PPRP,
-..:^i|ã6JÀ À- -^---- J^ r ^i -o o ca-c l.l1 )^ -"-- ^t+----:^-JuJs,Lq,,uv e.wwvt JJ ç JuoJ q,!r.otvsr.

CúUSUTA SEGUNDA. Do oEJETo
2.1. constitui objeto da presente Ata REGTSTRO DE PREçOS V|SANDO AQUI$çÂO DE COMBUSTÍVEL PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PACAIUS. Tudo conforme especificações contidas
no Anexo I - Termo de Referência do Edital do processo licitatório PREGÃO PRESENCIAT Ne 01.00U2023-
PPRP, no qual restaram classificados em primeiro lugar os Iicitantes signatários.

^ cúusutA TERCE|RA - oA vlGÊNctA DA ATA DE REGtsrRo DE pREços

3.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, não podendo se
prorrogada.

CúUSUTA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESETTE ATA DE REGISTRo DE PREços
4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a Câmara Municipal de Pacaius, no seu aspecto operacional
e nas questões legais.

CúUSUI.A QUINTA - Dos PREços, ESPECIFIcAçÕEs E qUANTITATIVoS

5.i. Os preçr..r> legi>ttarJu:, a e>peeiíieaçãr.r dus berr:, us quariiitaiivus,
representante legal, encontram-se elencados nos anexos do presente Edital.

criipr e5ds tut ItceeuotdJ e

Cúu5UTA SETÍA - Do TocAt E PRAzo PARA EIITREGA

6.1- Quanto à entrega:

6.1.1 - Os materiais deverão ser entregues em conÍormidade com as especificações estabelecidas neste
instrumento e na Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento.

l6

\

ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçO

It ! l...6.. Crrrr. ttt - C.rtr. - CI;: at.trC.CCO . ,...16. C...ó
t ../'q! (agl Sttll-Oro3. Cllt& Ol.t/lt.ral. lCtaCl-a,

3lta: r,lu!-Gatlt..rotaa|lacrrlu3-ca.gtou-lrt
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6.1.2 - O prazo de entrega será de imediato, a partir da apresentação da Autorização de Abastecimento a ser

emitida pela administração.

6.1.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 02

(dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão considerados

como inadimplemento contratual.

6.1.4 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tâl qual estipulado no Termo de

Referência será exclusiva do(s) servidor(es) autorizado(s) pelo órgão Contratante, encarregado de

acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento do objeto contratual, conforme art.67 da Lei

8.666/93.

6.1.5 - O material deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especiFlcações estabelecidas no

^ 
presente termo, bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará

na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da

inadimplente.

6.1.6 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o acompanhamento da

entrega e a conferência desta com as especificações contidas na proposta de preços e no Termo de

Referência. Caso o objêto esteja em desacordo com as especificaçôes contidas naqueles instrumentos, será

rejeitado o recebimento do mesmo.

6.1.7 - Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando formulados até o prazo

limite do item 6.1.3.

6.2 - Quanto ao recebimento:

6.2.1 - Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as

especificações constantes do Termo de Referência e da proposta.

6.2.2 - Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo de
Referâncla e dâ prop.sta, e sua consequerte aceltação, que se da:.á atá 05 {cinco) dias útels do receblmento
provisório.

5.2.3 - Na hipótêse de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputarse-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do
prazo.

6.2.4 - A nota fiscal/Íatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas correções.
Nesse caso, o termo de recebimento definitivo somente poderá ser emitido após a referida correção.

6.2.5 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos materiais em desacordo com as

especifi cações técnicas exigidas.

5.2.6 - E!'n c3so de troca do objeto a mesÍna Cgr,eÍá ser gfetueCa nc endereço do órgão contratante.

6.2.7 - A contratada deverá providenciar a troca do item imediatamente após o registro da ocorrência.

6.2.8 - A contratada deverá providenciar a troca do objeto no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis do
registro da ocorrência.

Â ? O - 
^ 
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possível atraso no prazo de entrega fixado, sujeitando a Contratada às sanções previstas.
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'ord!lrunur alsau openlrs relse pe^ap ânb 'esarduJe elad opelrpur olueurllalspqv ep olsod ure 'sn[ef,ed
ap lednlunl^ ereurgf sp sapeprssaf,au se urof, oplore ap sopDauro} Jes ogre^ep sra^llsnquJof, so - ,'1

'oluauJrralseqe ou epezrlrln aluaure^rlala
apeptluenb e rturo3 gre^ap og5eJlsrurupv elad opeutrsap lelsu o 'sl3^llsn8wol ep ougleruaser
op apepDedel p rouadns eÍ3s olueuJf,alseqE ap og5ezrJolnv eu epeurJoJu! apPPrluenb e osef, - €'4

'ord!lrunur op elorl q eluelueuad oln3!a^ op sellls,rappJef, sreurep se uof, 'olueuntrop ou sepelndllsa
sappptluenb seu 'solueuJrf,alseqe so lequedtuole ered opeutrsap le^esuodseJ oled epeprlP^ eluaurepr^ep

'oluaurlalseqv âp ogSezr.lolnv Ep og5eluasarde E uiof, aluaulos sopenlaJa o9jes soluaur)âlseqe sO - Z'4

'alueluasardaJ ourol opeu8lsep roPrrues rod ppêursse

alueuepr^ap 'olueurf,elsPqv ap og5ezlrolnv ap og5eluasejde e aluelpaul 'esaldula ep soluaullf,elaqelse
sou '?olp.rluof, op eDu?tr^ Ep otuol oe a lelf,Jed puioj ep opezll€al las 9Ja^aP olueullf,eulo] O - I /

o.i.,',irriif,rr"iuoj lc s.'ÇjrcrJo] sYc Yl,^,rr.!.js v':nsny':l

'ogrprtsruruJpe Plad eprlrura

Jes e oluatrr!3euloj ep oEJ€zrJolnv / erdurol ap urapio eu SopeuruJussrp so rlPlluenb sou uleluesaldp

es anb selrlslJalf,PrPJ sep Jrued e 'eEajlua ap eueJ8ouoJf, uJn e Ja3apeqo oPle^ep slElJalPuJ sO - t'9
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cúusuLA orrAvA - DAs coNDrçÕEs DE PAGAMENTo

8.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada

neste subitem, através de cÍédito na Conia Bancária cio Íornececior ou através cie Cheque nominai,

acompanhado da seguinte documentação:

l) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizâda pelo ordenador de despesas

(pague-se) e atestada por servidor responsável pelo recebimento do objeto deste termo,

ll) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União (PGtN), com

abrangência inclusive as contribuições sociais,

lll) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal,

lV) CND emitida pela SêcÍetaria da Fazenda Estadual,

V) CND emitida pelo municipio domiciliado, e,

Vl) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei N'. 12.44O/7OLL.

8.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das condições de

habilitação e qualificação exigidas neste termo.

8.3 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo

com as especificaçóes deste instrumento.

8.4 - Sê o objeto não for executado conforme condiçôes deste termo, o pagamento ficará suspenso até sua

execução regular.

8.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qualquer
obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento

^ de preços.

CúUSUI.A NONA - DAs RESFoNSABILIDADES DA CoNTRATADA

q 1 - Eya."t2. 
^ ^hiat^ 

âiYl .^Ílf^rríi.lâdÂ .ôm :< rnnrlirÂc< .lôcta ih<f."rnânt^

9.2 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas no presente termo.

9.3 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuâis de acréscimos ou supressões limitadas ao
estabelecido no §1s, do art. 65, da Lei Federal ns 8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual.

9.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratantê ou a terceiros, decorrentes de
dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua
responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.

9.5 - Responder por todas as despesas diretas e indirêtas que incidam ou venham a incidir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras
providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis tíabalhistas e especiflcas de
acidentes do trabalho e Iegislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.

It t l.a-!.d. C..r., ltt - C.rl". - Clà at.arC.OCC - ferlr . Crci
Iorr./iu: (ttl t'l..-Crot - C,arr! Cl.aat.rallCClDl-tag

llta: UrrU.ComatrrÉa|'ocrrlur-Ca.goy.lrt

CÂTAR.A mu]tIlCIPAL DE PACAJU§
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'steãal sauJeltp so urotr etf,ueuosuof, uJaJeluesalde ogu anb solnpoJd so Jesnlau - 6.OI

'vovlwlNof
ep sope8aJduia soled sopEl!trrlos ras e uequa^ anb soluatut3aJelJsa so a sao5pulJo]ul se Jelsald - g.Of

'lPnletluol olaÍqo op
og5nf,axa e Ered IINVfVUINOf op seDu?puadap sp VOVMINOf, ep sopptaJdua sop ossef,e llltullad - l.OI

'oluaurntlsu! alssu a tel ule selst^ajd sapsptleued se JpJtldv - g.ol

'orrJrâ1elseu seprraleqelsa sag5tpuol seu vovlvulNol e sopt^ap solueuretpd so JenlàJl - s.oI

'lenlertuof, ola[qo op ogSn]axa ep eluallolep apeptJelnEaJJl Janblpnb ap vovlvutNof e.tesutloN - r.oI
'olerpault ap gleruttsnI no gJapuale anb 'vovIVuINof sp settrugp!^oJd Jpltf,tlos,etfu?J]of,ap

rrla 'opuapod 'eluâleduro, apeptun ens ap sâ^elle 'lenleJluof, olaÍqo op oeinsaxa s Jeztle3stj - E-OI

sag5elallp sens a t66I/999'8 ou lelepel tal e aFlâqelse eluposuotr 'lenleJluof, olaÍqo op satuarJof,ap

sag5eEuqo sep oluauJr.rduJnf, oueld oe serJgssafeu sag5tpuol se sepol VOV]VUINOI p JeuollJodor6 - 7'91

.oquadua ap

oesstula sode 'pldtxol âo uaorrr eo opssllltâ en se^elte vnvtvu I Nâ1 p o13Ído oD op5nJaxe p ipltf,Ioc - Í'ítr

:tlÀtvrwtNol oo slovot'ltSvsNodslu wo - vwt)lo \nnsnyt)

'ourral 31seo orâÍoo op ôe5prenrrôlons p porlrlrrop ptâs rrglJ - EI's
'orrrJal elseu oprJalaqelse ozpJd ou lenleJluo, olaÍqo op ogSntexa laU plad as-Jeztttqesuodsau - ZI'6

'sepelnuloJ sag5eurelrirJ sp opuapuale a sopelrJrlos soluaurraJelf,sa
so opuelseJd 'o95ezllessU elulsaJJr a eldue sreur E as-opuplleÍns 'eluplelluol pp sagieluauo se Jele3v - II'6

'olpluof auo,raral no o5araoua an s5ueonut lanbtpnb aruelerluo-1
p 'oluf,sa rod 'opuef,lunuro, e orJpssefeu JoJ anb aJduas epeleJluof, ep og5pluasaJdar ered'alupleJluof
elad o af,s olsodaJd un 'opeuru I3s e olerluof, op pl]u?Br^ ap opoljad o opol alupJnp 'es-Jelupt,l - 0I'6

'arqnlesur no osotuad /ouJnlou orllEqeJ] ure

soue olrozap ep Iouaur op oqleqerl op og5ezrlrln e rllurred urau 'soue aziolenb ep saroreuJ so ered zrpuaJde
5n 

^b^'h"^. 'â^h'ôâh rn zroÁozrrrtn o ,,r""'a.l -.lr:*.Y- YEI!

'op5eqsrururpV plad oprãrxa ou.rurur ozeld o opueruasqo 'soiaJd ap slsodord ens uJa oprf,aJalo
opoljed olsd as-opuezrlqesuodsal 'olaÍqo op erlueret ep seg5rpuoJ se'osef, o JoJ opu8nb 'rudurnf - 8'6

'og5elullou Pns

ep opeluol 'alueleJluol ogtJo olad opPxu ozeJd ou 'ouJal alsap sag5Prulladsa se ulof, apePlulJoJuolsep

ula no ouelep ap seg5rpuol eluasaJde alueurePe^o.tdurol ânb lenleJluoJ olaÍqo o Juedar no Jnlrlsqns - É'6

'seroq (orlpnb e alun) ?z ap ozeid ou seplpuodseJ

ogJas anb ula esâlgdrq 'olrulgl JelgreJ oxaldurotr ap sagisEepur uta urejef,rldur opuenb o^les 'alueleJluof,
elad sopelDtlos Jas e ulegua^ enb soluaurcêJelrsa so e seg5euJJoJul se alueurelplpaul Jelsald - 9'6
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'PprIua
eÍ erduol ep uepro ep eãallua e oluapued oluenbua oJlstEai op oluauelef,ue, Ja^pq eJâpod ogN .I.S.ZI

'elv elseu selsr^ajd sapeprleuad sep oe5ef,rlde p 'osef, elseu Elsa e as-opuellnJeJ 'otdl un!r\
olad elraf,p res ogu grapod soperlslAal so5ald sop oluaujelaf,uef, eJed lope)auJoJ op og5elDtlos V 

.S.ZI

'og5ellqnd eurll|n pp JrUEd e opeJlsrEal o5ard o opeleruef, as-opueraprsuo) 'za^ eutn souaul
vles f EJv I v-EJElrrJJrJ oP lsurvl ao rrv VÉJE+,J, | íy v:r§'wvJ ÉP er.jo]air\jeu .P úUJe^ijé Çü üEJeJiiqfiq
rod elra} eJas ogref,runuror e 'Jopaf,aurol op o5aJapua o la^lssâf,put no ouerut 'opeloutt lâs ap oset oN .r.ZI

'elv eluaseid ep o^rlPJlsrururpe ossef,oJd oe epeluní pJas lenb e 'oluetutqalal ap ost^p
uJof, er)uepuodsaJJos Jod opeurroJur eJas ropef,euroJ o'opeJlstEaJ o53Jd op olueuelacuef, opualJolo 't'ZI

'seg5ell]rl ap ral ep OB e 6Z soãtuE sou solst^eld sauJpltp so pleruasqo ogstf,seJ ep olueulpãf,oJd O.Z.ZÍ

'E61999'8 teiapal ra'l
ep 1AX e AX ' 

^lX 
sosDur '81 'Ue ou seprluof, sasalodtq sep lenblenb ap etf,ueJJo3o e epe^oJdulotr opuenb (q

:sofa:6 ap ol1srãag v
ap elv elsap se!f,u?Erxe se r.ldurnl ep opel[grssodurl :e1se opuenoJduJof, 'oluf,se Jod ogiplt]tlos a]uetpey{ (e

:uoc;liNüoi oiêd'a'i'zi
ÍorlsrEag elsap alueJJof,ap eJduior ap uapro ep lel3Jed no lelol og5nJexeut ap asalgdlq lanblenb ull (J

Ít6/999'8 le'l ep 84 oErUe op ll^X e llX e I ap sosrf,ut sou setst^ald sasalgdtq seu 'so5aj6 ap
o.llsrEau elsap aluerJof,âp eJdurof, ap urapJo ep e^rlerlsru|lupe oesrf,seJ e esnetr lap ropa)auJol o opuenD (e

íúpEijaiij üu sopÉriiEjd sãiânbÊ

JolJadns JeuJol es êlsa ep asalgdrq eu 'operlsrteJ o5ard nas o Jrznpaj Jelraf,e ogu Jopef,eu.roJ o opueno (p

íoppalaqslsa ozeJd ou erdruof, ap urapro e reulsse oeu ropâtrautoJ o opuenb (l
:le^gllelp e^lle3urlsnÍ ures'ogjerlsrurt!pV elad opDalaqelsa

ozud ou 'eluelp^rnbe oluaurnJlsur no oquedtua ep elou e rpedseJ e ler[âJ ogu Jopa)aulol o opuenD (q

lso5erd ep oilslBau ap elv ep sag5tpuof, se Judunf,sep JopâJauloJ o opuenb (e

:otdJlNnN oted I'I'zI
:seg5enlrs salurnBes seu 'ollarp ouald ap ppela3ueo ras p:epod so5aJd ap orlsltag ep plv aluaseJd V'I'ZI 

\-

SOJ-rUd -rC OU1S!9:!U lC yly yC OllJll J1r!:!f,tJy-'t OC - 3ZOn v'ln€nu.t

'€66I ap '999 8 õu l3'l ep 99 otlve
ou spprluof, sag5rsodsrp se sepr3epaqo 'seg5eJalle JâJlos gJepod so5ard ap orlsr8au ap ple aluaserd V'I'II

vlv vo oyJwrJ.'rv vo - 3zNo \nnsnyrf

'og5nlaxa ens epezrleer ras P.re^ep anb uJa lelol o eJduo] ap ulapio eu lellpul - II'0I
'ose, o rol es og5nf,axa e aluauJelerpeurl

Jadurorelur a ola[qo op ogSn]exe eu apepueln8aJJl Janblenb VOVLVUINO) e lEltunuol - OI'OI
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'snÍ lazu aluell]tl o anb
E oiuriüE8ed op op€iuoisêp eiüeüi€f,iiêüjoinE gj€s'opeiisodÊp no 'oEEd joj oÉü Eiinuj êp jcíE;, o aS'i'Ê'€i

'NVO - ledl]runU! og5epeleJrv ap olueuJnfoo ep olaur Jod 'osJnf,al op ogsDap no oe5plutlou ep
leluo3 e sprp (o3ul]) S ep ozeJd ou lsd!3runw oJnosel oe oprqlo)al res gra^ap ppe3llde ellnLu ep Jole^ O €'€I

lospf, o euJroJuotr 'oleJluos op no ete ep oultxgul leqol8
Jole^ op no 'og5rsrnbsJ pp oleÍqo Jole o argos (oluas jod alur^) %OZ ele (oluol rod uln) %I ap qlnl1| - Z'Z'€I

:€l)u?Ua^pv - I'Z'€I
:seuad salurn8âs se'ZO/OZS'OÍ õ'u ral eu a 'epeptlosuof, a

epeJaue rE5/999'8 õu ral eu selsr^aJd sag5ues slputap ssp ozrnÍard uãs 'sepelrlde ogras /saJoualue sua}qns
sou sepr8ueJqE ogu 'ualuaurelduro, o anb soluauln)op soJlno ura no oleJluof, ou'so5eJd ep orlsr8au ap €lV

<ã^^D:r 'd^ 
co^ 

'ãhh'Dhh ^n 
ãr ro.l r^.1 

^I 
ra" 

" '.lr 
r^.<5h ôô râ^ó.9

sreuJ og5ues ep o95ellde e Eqrpf, ogu anb apsap 'og5eJlsrururpe ep sapPpr^rlP sP 'su3q sop olueurf,auJoj
op oluaur^lo^uesap oe souJolsuerl,lelaref,e uessod enb serJu?.lrolo serlno rolDJ[ ole ap esà]9drq eN -z'tl

:serp (eluul)
0t e Jouelul eÍas oses 'oprpsd op Jole^ o aJqos (olual Jod azurnb) %sI ap alrulrl o 9le 'elv ep no ortsepPJ op

^.. - !.t...^^ 
^--íê^ 

.-^!..F^tt
s+sc{rvvJ vJerepse ey wcr.v cP vrvsw,ycJsr vP §vpE+svJ vPÉ{,J,ter vPCrlr.lqr v+etYv re,,vtc,,e

ap eEeJlua eu oserte ap elp rod 'oprpâd op.tolE^ op (olual rod oraur) %S'O ap prJglerour sllny\ - Z'I'€I
'Íoeugprut opoui ep as-reuodruof (p

ioleJluoc op og5ncexa eu repneiJ (l
/---^r^..r .c+:vuvru c ro+vcq vEN lY

leprtlxe esleJ ogreluaurnrop .reluaserdV (e

:so5aJd ap oJlsr8ar op lelol Jole^ o aJqos (olual Jod alur^) %OZ ale ap ellnn -l

:sleãal sag5euruJoJ sreuap
rEH s rE+t,.w ro+u!,r!oJ rEP vEJeJ,lue oP w.r,,!e.u tvJwlJ, : 91c op v4Erv vtsuJ,,,ÉJcoop crEqgJ

ep orlsePeJ ou opPrf,uapeJssap eJes esnÍef,edaP ord!lrunhl o uro JeleJluos a Jell]rl ap oprpedull
prelu 'letrsu epnpJJ raleuror no oaugprur opou ap as-.rpuoduor 'oluãrurf,auJoJ op oe5nf,axa eu repnelJ no
reqlej 'elsodoJd e ra^llueur ogu 'olaÍqo nas aP ogSezlleeJ ep oluaurppielal o JeÍasue Jopãf,auJoJ o es 'I'I'€I

:seuad salurntes se'epeprlosuo) a epPJaIe 'tG/999'8 6u ra'l eu selst^aJd
sag5ues sep ozlnÍerd ues'sepplrlde oeres 'tüaluãuralduoJ o anb soluaunf,op soJlno uta no 'oluãulnjlsut
etsau sepruuap seojeãuqo sep ranblenb ap 'ropasauroJ op aued Jod 'olueulrdun)sap ap asalodtq eN 'I'tI

SIOVOI1VN3d SVO - lZ:lUI nnsnylf,

'epr8urjlur lenleJluol oçStpuot e aluauilettâlut
erdurnc UOOIfINUOI o anb gle 'sernlej sep oluâuJeted o letsns no/a ogjntãxe ens e lapuadsns
eJepod /ou9lr.rl o^rsnlrxã nas E'elv elsa Jelasuef, ap e^tleãolJald ep aztltln as ogu oldlllNnr{ o osef .á.zI

'urall op oluauJrtrâuroJ oe
se^rleler /uoolllNUol op sapept^tle se sepol oelessaf,'opeJlstEaJ o5aJd op olueutelaf,uel o opuâ^eH .g.zr
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.ele ep el]u?ãl^ ap ozeJd o opueruasqo ,setp elua^ou ?lp ua epeltllos og5eleJluol
no og5rsrnbe p Jp^tlala BJa^ep eluedDluêd ogu ogEJo o 'lopptf,ualet ogãJo op og5êzuolne e sodv./.9I

'JOperf,uâret oeãlg olad oE5elelluot no
og5rsrnbe eJed lplrpa ou ogs!^aid J3^noq ogu 'aluauepef,UtlsnJ 'opuenb olelxe ,ele ep aluejtalut ogtro Jod
og5eleJluol no og5rsrnbe e.rauJud e sode ele e oesepe Jezuolne g.repod alueuJos lopetrualaE oeEJg O .9.9I

't!âluape enb saluedtf, tUed
ogu sog o ep oJaurnu op aluepuadepur 'saluedrf,rued so?Blo a JoperouaJaE opfuo o ered soSaJd ap ollslter
ep ele eu operlsrter ualt epel ap o^tleltluenb op oldnlutnb oe'apeptlelol eu 'Jepaf,xa elapod oeu so5ejd ap
oJlslãar ap ele ? sagsape sep aluairof,ap o^tlelrluenb o anb le^aJd pJe^ep ouolef,o^uoJ otuaulnllsut O S'9I

'saluedl]rued sogBJg a JopsDuâJat oeBro o eJed soJald ap ollsttal
ep ele eu sopeJlsrBêr â ouglefo^uof, oluat!njlsur op suell sop so^llel[uenb sop oluaf, iod uJaf, e'epeptlua
no oeãro .rod 'Japalxe ogJapod ogu oErUe alsa 3JaJeJ as anb e sreuorf,rpe sâerEleJluol no saq5rsrnbe sV r'9I

'saluedDrued so-etJo

a ropersuaJsE o9tr9 o urol sBprunsse 'Ple ep ssluerorap sernlnJ e saluasaJd sag5e8rJqo se enbrpnÍâJd
opu ânb epsap ro_esepe ap aluà.rof,ap oluau!f,auJol op oEu no og5elta3e elad Jeldo 'septf,alaqElsa \,,
plau sagSrpuor se spperuasqo 'so5aJd ap oJlsrEeJ ãp ele ep ougEuaueq JopareuJoJ oe gtaqef '€'9I

'ogsape âp
apeprlrqrssod € aJqos og5PlsaJrueuJ sJed slP ep JopeDueJet o9tJ9 o Jellnsuof, oeJa^ap'soSard ap oJlsrEãJ ap
ele ep osn JazeJ uJaJeÍasap opuEnb'so5aJd ap oJl§lEeJ op ureredr3lued opu enb sãpeprlua a sogãJo sO'Z'9f
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16.8. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

16.9. É facultada aos órgãos e entidades da administração pública municipal a adesão a ata dê registro dê
preços gerenciada por órgão ou entidade distrital, estadual ou federal.

cúusutA DEZESSETE - DAs DtsposlçÕES FrNArs

17.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

17.1.1. Todas as alterdções que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de

^ 
termo aditivo a presente ata de Registro dê Preços.

17.1.2. lntegram esta Ata os seus anexos, o Edibl de Pregão Presencial que lhe deu origem e seus anexos, e

as propostas das empresas classificadas por item.

!7.!3. É r,edado caucionar ou utili:âr c ccntrêto decorrente do pÍssente registro para qualquer ope:.ação
financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPlO-

17.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58
da Lei n.q 8.666/93, alterada e consolidada.

17.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transfere ao MUNICíP|O a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contÍato ou
restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.

17.4. O contratado, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais,

não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

CúUSULA DEZOITO - DO FORO

4 18.1. Fica eleito o foro do município de Pacajus do Estado do Ceará, para conhecer das questões relacionadas
com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.
Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguii os quals firmam o compromisso de zelar
peir.r íiei eurirpr irrrerito üar >uas eiáusuios e euridigões.

SignatáÍlos:

Pacajus-CE, _ de _ de 2023.

Órgão Gestor Nome do Ítular Cargo CPF RG Assinatura

Detentorês do
nEE,. UE rr eçu5

Nome do

Representante

Ca rgo CPF RG

It . lrtar!.d. C..t , ttt - Certrc - CIà at.arC.CCC . ,trerl.3 . Cerya
t r/fsr íllll::lff-Ol0t. CllrÀlr-t . ral,/OOaLa!

!lta: rrl.ct,arl.lrÍtaLlr.tcarlui.ca.ltoú.bt

Assinatura

.l.l
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ANExo I À ATA DE REGtsrRo DE pREços Ne _
nruçÃo oa ururoaor onçlrrarntÁRrA TNTERESSADA

.i..^!'â

ORDENADOR DE DESPESAS: DAVANITSON JOSÉ PINHEIRO TEITE

h.! l.l-r.ao C.rO.. t3t - Cortrr. CIà ar.a7C-OCC . t c.lrr - C.."at ../t rt latl *La-Crot. Crarr: Ol.tat.ra|loCot-at
alta: rur-com.|raaL,lrocolu3-ca.gtou.art
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ANExo r À ATA DE REGrsrRo DE pREços Ne

nsuçÃo r qulurrcaçÃo Dos FoRNEcEDoRES coM pREços REGtsrRADos

nr o arãn carrer.

CNPJ:

ENDEREçO:

TELEFONE: FAX:

REPRESENTANTE:

BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE:

RG CPF:

l:rr l.l.trdo C.rt , ttt . Cerftr . Cl?, a2-arC.CCO . ,.3.lr' - C...4
i...,/t r! lat, ttat-Crot - Cl.rrr Ot.tat.rat /OOOI.a5

alta: Íru-ctttrror.raLlt.,c.llúa-ca-gtou-lrt
17



.J U (,:

IJ
*-*^.PACA'T'S ,;#j\() cÂmlna ftiuxtctPAl. DE PACÂJUs

Itrttxo ttt À am oE REGtsrRo DE pREços Ne _
REGtsrRo D[ PREços ur',lrÁRros

sspecrrrcaçÃo oos rrENs, euAtirnrATrvos, E EMpRESAS FoRNEcEDoRAS

oAÍA:__-lJ_

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços Ne ............., celebrada entre o MUNICíP|O

DE PACAJUS e as Empresas cujos preços estão a seguir registrados por ltem, em face à realização do PREGÃO

PRESENCIAT N.E O1.OOV2023-PPRP.

LOTE

Item Discriminação Marca Unidade Quant
vator

UnitáÍio
(Rs)

valor
Total
(Rs)

1

vALoR GroBAr RS

It r l.arr.d. C.aO., ttt - Certr. - Cat! ar.trO.OCO - trcrlÚ - Corró
lore/Irrr íatl tf.fa.O2ot - CLtr: Ot.a4t.rrtt /COOI -at

atta: rrü -c.lnxr!,ot attocrtlt s-ca.toy-ltt
-r8

LlClTAt'lTE VENCE DOR-CNPJ-
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO

coNTRATo euE ENTRE sl cELEBRAM, DE uM tADo n cÂuana MUNtctpAL DE PAcAJ u5, E Do ourRo A

EMPRESA PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA.

MUNICÍP|O DE PACÂIUS, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no cNPJ/MF sob o
N9 

- 

com sede de sua Gmara Municipal na Rua ne _ Centro,

CEP: - Pacajus-Ceará, neste ato representâdo pelo Presidente da câmara Municipal, Sr(a).

C.P.F. N.e aqui denominado de COI{TRATANTE, e de outro lado a Empresa

inscrita no CNPJ/MF sob o n.e neste

PUr rduur ld, uu Lrr rr: dpeÍ rds

denominada de CONTRATADA firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e

condições a seguir estabelecidas:

CúUSUTA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Procêsso dp ticitação, na modalidade Pregão Presencial tombado sob o n9 01.fi)1./2O21-PPRP em

conformidade com a Lei Federal Ne 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas.

CúUSULA SEGUNDA . DO OBJETO

2.1. Constitui objeto da presente avença o REGISrBO DE PREçOS VISANOO AQUISIçÃO DE COMBUSIíVEL
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PACAUS, de acordo com as especificações e
quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do Edital e na pÍoposta da CONTRATADA.

,,#,,

LOTE:

s ESPECIFICAçÃO QUANT. Fur-FBfiqr4t lMARCA UNID.

2.2. O valor global do presente contrato é de RS

2.3. No valor acima estipulado já estão inclusos todas as taxas, encargos, impostos, fretes, seguros, para a

entrega dos bens no Municíoio de PACAJUS e demais desoesas inêrentes a execução dos serviços na cidade
de PACAJUS - CE.

CúU5UTA TERCEIRA - Do REEQUITíBRIo EcoNÔMIco.FINANCEIRo

3.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

hrr l.lrt.Jo Cãrr, t't - C..r.o - Caà at.arO.OOO - ,tr..Ft . C.r.-
Foro,tf.rr lall ltal-Ctot - CLrr: Cl.tat.ral /OOCI.a,t

r9

estabelecida na

dl(J rePre5erLdud pero ld, Jrldr.

VALOR GLOBAL RS
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3.1.1 - Dentro do prazo de vigência do(s) contrato(s) decorrente(s) da ARP e mediante solicitação da

contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o

índice econômico do INPC - índice Nacional de Preços ao Consumidor do IBGE, ou outro índice em vigor, caso

esse seja extinto, exclusivamente para as obrigações iniciadas após a ocorrência da anualidade.

3.1.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

3.1.3 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

3.1.4 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

3.1.5 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

'.'igor.

3.1.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustãmento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

3.1.7 - O reajuste será realizado por apostilamento.

? , - Àlã hinÁta<Â Áo <nhtarriraa Ír+ac imnrarri<í,ai. 
^" ^râ\,icít,ai< 

h^ráh áÂ annconrrÂneie< inr:larlirrciç

retardadores ou impeditivos da execução do a.iustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou
fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a

relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a retribuição da
Administração para a .iusta remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio
econômico.financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll, "d'da Lei Federal n" 8.666/93, alterada e
consolidada.

^ 3.2.1 - Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos
componentes dos custos do Contrato, devidamente justiÍicada, sendo tal demonstração analisada pelo
CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou necessidade.

CúUSuI.A QUARTA - Do PRAzo DE vIGÊNcn CoNTRATUAI

4.1 - O píesente lnstrumento terá vigência até 

- 
de _ de _, podendo ser prorrogado, a critério das

partes, na forma do artigo 57 da Lei Federal ne 8.666/93, alterada e consolidada.

CúUSUIA qUINÍA _ Do tocAt E PRAzo PARA ENTREGA

5.1 - Quanto à entrega:

5.1.1 - Os materiais deverão ser entregues em conformidade com as especificaçôes estabelecidas neste
instrumento e na Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento.

5.1.2 - O prazo de entrega será de imediato, a partir da apresentação da Autorização de Abastecimento a ser
âmiti,{a 6Àlã :dminictrraãa

lrrr lclrrrio C.rtr., 3t! - Ca.trc - CIà a2.frO.OOO . tocnlrt - Cetrri
lomll.r: (tt, tlaa-Oro5 - CLt ! Ot.iat.ra!,/OOOI -a!

3lta: www.comcr"atrlaparcarlu j.óo. gou-a!t
5i)
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5.1.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 02

(dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão considerados

como inadimplemento contratual.

5.1.4 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estlpulado no Termo de

Referência será exclusiva do(s) servidor(es) autorizado(s) pelo órgão Contratante, encarregado de

acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento do objeto contratual, conforme art.57 da Lei

8.666/93.

5.1.5 - O material deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas no
presente termo, bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará
na não aceitaçâo do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da

inadimplente.

5.1.5 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o acompanhamento da

entrega e a conferência desta com as especificações contidas na proposta de preços e no Termo de
Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será

rejeitado o Íecebimento do mesmo.

5.1.7 - Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando formulados até o prazo
limite do item 5.1.3.

5.2 - Quanto ao recebimento:

5.2.1 - Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as

especificações constantes do Termo de Referência e da proposta.

5.2.2 - Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificaçôes constantes do Termo de
Referôncia e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias útêis do recebimento
provisório.

5.2.3 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedidã dentro do prazo
fixado, reputarse-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do
prâzo.

5.2.4 - A nota fiscalfatura que apÍesente incorreções será devolvida à contratada para as devidas correçôes.
Nesse caso, o termo de recebimento definitivo somentê poderá ser emitido após a referida correção.

5.2.5 - A Administrâção rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos materiais em desacordo com as

especifi cações técnicas exigidas.

5.2.6 - Em caso de troca do objeto a mesma deverá ser efetuada no endereço do órgão contratante.

5.2.7 - A contratada deverá providenciar â troca do itêm imediatamente após o registro da ocorrência.

5.2.8 - A Contratada deverá providenciar a troca do objeto no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis do
registro da ocorrência.

5.2.9 - A rejeição do objeto por estar em desacordo com as especificações, que vier a ocorrer, não justificará
possível atraso no prazo de entÍega fixado, sujeitãndo a Contratada às sanções previstas.

5.3 - Os rn3tgriais de:,erão obedecer ê urn c!.onogema Ce sntregê, 3 pêrtlr des c:racterístlcas que s9
apresêntam nos quantitativos discriminados na Ordêm de Compra / Autorização de Fornecimento a ser
emitida pela administração.

It . a.l-r.4. C..f., ttt . C.ilr. - Cl?r ar.arC.COC . Drcrlr - Creij.n/].r.lttl ttat-Ctot - CIt r Ol.aar.rat /OOCl..lt
-L-: @ -----darÉ.i,.i -- Éu.T
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cúusuue srxra - Dos REcuRsos onçarurnrÁnros

6.1 As despesas deste contrato correrão por conta das Dotações Orçamentárias a seguir indicadas,
rancian:Á:c h^ 

^r.ãhâhi^ 
,{â llhi,{â.lô Cô.+^ .â.^a.ti\,^ avaríaia finrnaoira .^h<idhiá2<

nos orçamentos dos exercÍcios subsequentes:

cúusurA sÉrMA - DAs coNDrçóEs DE PAGAMENTo

7.1 - O pagamento será êfêtuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentaçâo tratada
neste subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de Cheque nominal,
acompanhado da seguinte documentação:

l) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador de despesas

(pague-se) e atestada por servidor responsável pelo recebimento do objeto deste termo,

ll) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN), com

abrangânc!: !nc!us!r,e as contribuições socia!s,

lll) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pêla Caixa Econômica Federal,

lV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual,

V) CND emitida pelo município domiciliado, e,

Vl) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei N'. L2.44O(2OLL.

7.2 - Não será efetuado qualquer pagômento à CoNTRATADA em caso de descumprimento das condiçôes de

habilitação e qualificação exigidas neste termo.

7.3 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo
rnm rc ocnorifir:.ãâ< Áa<tâ i^<t.' 'ma^t^

7.4 - Se o ob.ieto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará suspenso até sua

execução regular.

7.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qualquer

obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reâjustamento
de preços.

CúUSUTA oITAvA - DAs RESPoNSABILIDADES DA CONTRATADA

8.1- Executar o objeto em conformidade com âs condições deste instrumento.

8.2 - Mantêr durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e gualificação exigidas no presente têrmo.

8.3 - Aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas ao
estabelecido no §1e, do art. 65, da Lei Federal ns 8.656/1993, tomando-se por base o valor contratual.

8.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contÍatante ou a terceiros, decorrentes de
rlnln clrnrln dã ava.,,.ã^ .l^ 

^hicr^ 
nãn narlanrla <ar :rorrirln 

^ârâ 
Âfêit^ rlc avrlrr<ãa arr taÁrreãa áa or:

responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalizaçâo ou acompanhar a execução contratual.

8.5 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras

It . llrarÜa. Coír. t5! . Corrro . CIà ar.arC.oCo . t e.lrt - C.ra
t-Orot - Cratr: Ol .3at.ral /OOOI -at

SltC: www.coll|er"lrdGlroc.tlu3-cc.goy-lr"
ras[-EaaaalFar!
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9.10 - Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade na execução do objeto e interromper
imediatamênte a execução se Íor o caso.

9.11 - lndicar na Ordem de Compra o local em que deverá ser realizada sua execução.

cúusurA oÉcrMA - DAs sANçôEs

10.1- O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de assinar a Ordem de
compra/Contrato ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da

execução de seu objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o
Municipio de Pacajus e será descredenciado no Cadastro da Câmara de Pacajus pelo prazo de até 5 (cinco)

anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

10.1.1 - multa de 20% (vintê por cento) sobre o valor empenhado no caso de:

a) Recusar em assinar o contrato;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta ou lance;

d) Fraudar na entrega dos bens;

e) Comportar-se de modo inidôneo;

10.1.2 - Multa moratória dê 0,5yo (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto
contratual solicitado, contados do recebimento da Ordem de compra no endereço constante do cadastro,
até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra/solicitação, caso seja inferior a 30 (trinta)
dias, no caso de rêtardamento na entrega dos bens;

10.1.3 - Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do bem, na hipótese de atraso superior a 30
(trinta) dias da entrega;

10.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos a entrega dos bens, às

^ atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por
parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o
complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sançôes
previstas na Lei ne 8.556/93, alterada e consolidada, e na Lei n.s 10.520/02, as seguintes penas:

a) Advertência;

b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor
global máximo ou do contrato, conforme o caso;

10.3- O valoÍ da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar
da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM.

10.3.1- 5e o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a
quê o licitante fizer jus.

10.-1.2- 5m casc de inexistêncl: ou insuÍiciência de.rédltc do licihnts, o \.,a!oÍ deyido será ccbrsdo
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução
fiscal, com os encargos correspondentes.
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10.4- O fornecedor beneficiário da ata terá o registro de seu preço cancelado quando:

10.4.1 - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

10.4.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalênte, no prazo estabelecido pela

.^.dmin!stração, sem justiÍicatiya 3csitáye!;

10.4.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados

no mercado;

10.4.4 - Tiver presentes razôes de interesse público.

assegurada a ampla defesa e o contraditório.

10.5.1- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
gârantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Municipio de Pacajus e

descredenciamento no Cadastro da Câmara de Pacajus pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

CúUSUI-A DÉcIMA PRIMEIRA - DA REscIsÃo

11.1- Este contrato poderá ser rescindido unilateralmênte pela Contratante, por conveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

ll.z - o não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666193,
reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

11.3 - O presente contrato é rescindivel ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:

11.3.1 - Omissão de pagamento pela Contratante;

11.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30
(trinta) dias de antecêdência, sem ônus para ambas as pârtes.

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte quê se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência
definida no subitem anterior.

cúusuu DÉclMA SEGUNoA - Do coNTRotE DA ExEcuçÃo

12.1 - A fiscalização do(s) contrato(s) decorrente(s) da ARP será exercida por um representante da
Contratante, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto e de tudo
dar ciência à Administração, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal ne 8.666/1993, a ser
informado e designado para este fim pela contratante, quando da lavratura do instrumento contratual.

12.2 - A fiscalização de que trata este item não êxclui nem reduz a responsabilidade da Contrãtada, inclusive
perante tercelros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
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redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentês e prepostos, de conformidade com o art. 70,

da Lei 8.665/1993.

12.3 - A entrega dos materiais será acompanhada e fiscalizada por servidor designado, o qual deverá atestar
os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta êntrega para fins de pagamento.

72.4 - Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer material que não esteja de
acordo com as exigências deste termo, bem como, determinar prazo para substituição do material
eventualmente fora de especifi cação.

CúUSUIA DÉCIMA TERCEIRA - DA ATTERAçÃO CONTRATUAL

13.1 - Quaisquer alteraçôes que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

cúusurA DÉcrMA qUARTA - DA puBLrcAçÂo

I+,1, - E)le LUIllld!9 UCVCI<l lel pUUll!.lUU Clll lrldl l(, \JllLldl, dLe U qUlIlt(J Uld ULll UU lÍlC5 SUUlCqUCllle d UdLó

de sua assinatura.

cúUsUtA DÉCIMA QUINTA - Do FoRo
15.1-Fica eleito o foro da Comarca de Pacajus, para conhecimento das questões relacionadas com o presente

Contrato oue não forem resolvidos pelos meios administretivos. E, essim- inteiramente acordados nas

cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes contratantes assinam o presêntê instrumento, em duas

vias, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos

Pacajus-CE, ....... de .... ... de 2023.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1

Nome:
aoc

2.

Nome:
CPF:

56

7'--\:

.r.0 U& .

lrrr ldrüJo C..t , t53 . C.rtr. - CItt ar.trC.OOO - trerlÚ . C a
t ../t rs laSt ttat-Ctot - CLt ! Ol.tat.ral lcool-tll

alta: rxu-carrrEroáaDarcrtlúa-ca-groy-l',



I

() C/ÂTANA MUilIGIPAL DE PÂQÂJU§
**--DAGA'T'S tE.ÉQ,W

LÍ.'I,F,

AV|SO DE LTC|TAçÃO

PREGÃO PRESENCIAT N.9 O1.OOU2O23 - PPRP

Estado do Ceará - Câmara Municipal de Pacajus - Aviso de Licitação - A Comissão Permanente
de Licitação da Câmara Municipal de Pacajus, torna público que às (Xl:00 horas do dia O2 de
fevercho de 2023, na sala da CPL, localizada na Rua Raimundo Costa, 553- Centro-Pacajus-
cE, receberá propostas para o REGISTRO DE PREçOS VISANDO AqulSlçÃO DE COMBUSTíVEL

PARA ATENDER AS NECESSTDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PA(A,US. Modalidade: Pregão
/1^ra nnnn ô-^-^ /-l^L^l ar E!i.-l - -^J^-ã^ -^-i rcJciruiq. i': vr.vvr/ avÀi . ' ai' . 

' 
rPv. 'tr!.rvr . rglv vJPvvsrqviçr

adquiridos junto à comissão Permanente de Licitação no endereço já citado, a partir da

publicação deste Aviso, no horário de 08:00 às 12:00h, ou no portal da transparência:

ww!v.tce.çegey.b!, e no portal do município: y444ry4999 jg5çggg11!1

Pacajus- CE, 18 de janeiro de 2023

(Âr..^ n^^.^-

PÍesidente de CPL
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